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LOCAL: 019.00.00.00.00.00 - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal SIGLA: SES

BEM: 00001.470.402 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.403 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.404 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.405 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.406 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.407 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.408 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.409 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.410 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.411 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.412 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.413 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.414 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.415 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.416 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.417 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.418 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.419 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.420 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.421 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.422 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor

23/04/2020 12:38:29Data de Impressão:

2Página:

23/04/2020Período: 23/04/2020

Governo do Distrito Federal
Secretaria do Estado de Fazenda / SEF
Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat

Relatório de Incorporados

  -   
  

Relatório DOAÇÃO LIFEMED 300 EQUIPAMENTOS (39056446)         SEI 00060-00168432/2020-55 / pg. 26



BEM: 00001.470.423 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.424 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.425 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.426 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.427 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.428 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.429 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.430 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.431 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.432 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.433 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.434 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.435 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.436 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.437 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.438 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.439 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.440 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.441 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.442 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.443 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.444 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.445 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.446 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.447 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.448 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.449 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.450 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.451 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.452 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.453 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.454 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.455 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.456 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.457 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.458 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.459 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.460 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.461 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.462 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.463 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.464 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.465 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.466 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.467 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.468 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.469 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.470 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.471 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.472 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.473 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.474 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.475 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.476 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.477 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.478 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.479 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.480 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.481 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.482 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.483 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.484 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.485 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.486 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.487 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.488 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.489 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.490 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.491 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.492 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.493 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.494 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.495 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.496 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.497 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.498 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.499 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.500 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.501 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.502 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.503 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.504 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.505 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.506 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.507 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.508 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.509 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.510 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor

23/04/2020 12:38:29Data de Impressão:

10Página:

23/04/2020Período: 23/04/2020

Governo do Distrito Federal
Secretaria do Estado de Fazenda / SEF
Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat

Relatório de Incorporados

  -   
  

Relatório DOAÇÃO LIFEMED 300 EQUIPAMENTOS (39056446)         SEI 00060-00168432/2020-55 / pg. 34



BEM: 00001.470.511 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.512 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.513 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.514 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.515 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.516 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.517 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.518 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.519 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.520 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.521 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.522 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.523 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.524 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.525 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.526 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.527 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.528 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.529 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.530 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.531 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.532 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.533 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.534 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.535 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.536 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.537 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.538 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.539 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.540 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.541 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.542 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.543 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.544 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.545 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.546 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.547 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.548 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.549 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.550 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.551 - BOMBA DE INFUSÃO SMART PLUS - DUPLO CANAL - LIFEMED 

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 8.000,00

BEM: 00001.470.552 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.553 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.554 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.555 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.556 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.557 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.558 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.559 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.560 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.561 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.562 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.563 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.564 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.565 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.566 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.567 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.568 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.569 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.570 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.571 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.572 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.573 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.574 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.575 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.576 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.577 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.578 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.579 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.580 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.581 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.582 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.583 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.584 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.585 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.586 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.587 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.588 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.589 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.590 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.591 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.592 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.593 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.594 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.595 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.596 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.597 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.598 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.599 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.600 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.601 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.602 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.603 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.604 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.605 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.606 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.607 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.608 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.609 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.610 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.611 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.612 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.613 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.614 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.615 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.616 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.617 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.618 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.619 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.620 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.621 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.622 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.623 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.624 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.625 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.626 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.627 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.628 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.629 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.630 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.631 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.632 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.633 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.634 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.635 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.636 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.637 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.638 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.639 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.640 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.641 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.642 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.643 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.644 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.645 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.646 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.647 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.648 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.649 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.650 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.651 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.652 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.653 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.654 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.655 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.656 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.657 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.658 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.659 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.660 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.661 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.662 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.663 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.664 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.665 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.666 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.667 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.668 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.669 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.670 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.671 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.672 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.673 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.674 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.675 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.676 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.677 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.678 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.679 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.680 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.681 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.682 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.683 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.684 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.685 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.686 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.687 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.688 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.689 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.690 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.691 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.692 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.693 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.694 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.695 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.696 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.697 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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BEM: 00001.470.698 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.699 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.700 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

BEM: 00001.470.701 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - LIFETOUCH L10 - LIFEMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 15/04/2020 GT: 99003 DI: 23/04/2020 SR:

PR: 00060-0000168432/2020-55 VR: 31.800,00

QUANTIDADE: 300 VALOR: 5.970.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão -  DI: Data de Incorporação - SR: Série - VR: Valor
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTD Brasília-DF, 23 de abril de 2020.

À

SEEC/SUCON/COPAT/GABEM

 

Encaminhamos o presente Processo para ciência e elaboração das respectivas etiquetas
de tombamento dos bens doados segundo Notas Fiscais (39047665),(39047786),(39047910) e
Relatório de incorporação (39056446).

 

Atenciosamente,

 

ALESSANDRA ANTINORO

Gerência de Troca e Desfazimento/DPAT/SUAG/SES

Gerente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANTINORO - Matr.1442805-9, Gerente
de Troca e Desfazimento, em 23/04/2020, às 12:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39056525 código CRC= 4E6944FB.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Memorando Nº 38/2020 - SES/SUAG/DPAT Brasília-DF, 23 de abril de 2020.

PARA: SUAG/SES e SAG/SES

 

Considerando o recebimento por esta Diretoria de equipamentos doados à Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, conforme Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e
39047910, encaminhamos o presente Processo para conhecimento, bem como solicitamos gestão
quanto à elaboração de grade de distribuição às Superintendências e Unidades de Referência.

Destacamos que os equipamentos doados são 150 (cento e cinquenta) bombas de
infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores multiparamétricos.

Em tempo, informamos que a incorporação dos bens ao patrimônio da SES-DF foi
providenciada conforme Relatório de Incorporação 39056446, e as eAquetas de idenAficação
patrimonial já foram solicitadas à COPAT/SEEC.

 

Atenciosamente,

 

JOSE ANDRADE JUNIOR

Diretor da Diretoria de Patrimônio/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANDRADE JUNIOR - Matr.0137862-7, Diretor(a)
de Patrimônio, em 23/04/2020, às 12:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39056766 código CRC= 5889C11C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Secretaria Adjunta de Gestão em Saúde

Despacho - SES/SAG Brasília-DF, 23 de abril de 2020.

À SAA,

com vistas à SAIS. 

 

1. Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de Patrimônio declara ter
recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF, conforme Notas Fiscais
39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.
2. Destacamos que foram recebidos : 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e
cinquenta) monitores multiparamétricos.
3. Encaminha-se o presente processo para conhecimento, bem como para a elaboração da grade
de distribuição às Superintendências e Unidades de Referência.

 

 

Atenciosamente,

 

EDUARDO SEARA MACHADO POJO DO REGO ​
Secretaria Adjunta de Gestão em Saúde

Secretário-Adjunto

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SEARA MACHADO POJO DO REGO -
Matr.1694636-7, Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão em Saúde, em 24/04/2020, às 17:26,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39077259 código CRC= AD01C2B7.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Despacho - SES/SUAG Brasília-DF, 23 de abril de 2020.

À DFACC,

C/C à GINFAIC

 

 

Trata-se de doação de equipamentos - 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e
150 (cento e cinquenta) monitores mul1paramétricos - pelo Banco de Brasília - BRB, conforme  O3cio
Doação BRB (39114579), Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Encaminha-se o presente para formalização do termo de doação. 

 

IOHAN ANDRADE STRUCK

Subsecretaria de Administração Geral/SES

Subsecretário

 

Documento assinado eletronicamente por IOHAN ANDRADE STRUCK - Matr.1677744-1,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 24/04/2020, às 10:45, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39065482 código CRC= E08DBA99.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios

Gerência de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres

Despacho - SES/SUAG/DFACC/GINFAIC Brasília-DF, 24 de abril de 2020.

À DIENF/COASIS,

Com vistas a SINFRA/SES,

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul;paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde.

Assim, vieram os autos a esta Gerência de Instrução e Formalização de Atas e
Instrumentos Congêneres (DFACC/GINFAIC), nos termos do Despacho SEI-GDF ( 39065482), para
providências subsequentes.

Ocorre que, não conta nos autos manifestação das áreas técnicas informando se os
itens atendem tecnicamente a SES/DF.

Face o exposto, submetemos o presente processo à Vossa Senhoria para conhecimento
e manifestação dos itens doados.

 

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Gerência de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres

Gerente

 

HELBERTH GONÇALVES MACAU

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios.

Diretor

 

 

Documento assinado eletronicamente por VICTOR RIBEIRO DA COSTA - Matr.1688866-9,
Gerente de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres, em 24/04/2020, às
13:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELBERTH GONCALVES MACAU - Matr.1688795-6,
Diretor(a) de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios, em 24/04/2020, às
13:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

Despacho - SES/SINFRA Brasília-DF, 24 de abril de 2020.

À DEC

 

Senhor Diretor,

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul7paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde.

Encaminhamos para que seja informado se os itens atendem à SES/DF tecnicamente.

 

Atenciosamente,

 

ISAQUE COSTA DE ALBUQUERQUE

Subsecretário de Infraestrutura em Saúde

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CRISTIANO DE CASTRO CHICHERCHIO -
Matr.0198484-5, Assessor(a), em 24/04/2020, às 13:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39129429 código CRC= 2474F559.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

Diretoria de Engenharia Clínica

Despacho - SES/SINFRA/DEC Brasília-DF, 24 de abril de 2020.

À

SINFRA

 

Senhor Subsecretário,

Retornamos o presente processo, que trata do O.cio de Doação (39114579) de 150
(cento e cinquenta) bombas de infusão smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores
mul:paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+ Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e
quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para distribuição a rede pública de saúde.

Informamos que verificamos no local do DPAT, que os itens doados atendem
tecnicamente à SES/DF.

Sugerimos que esse seja encaminhado à CATES/SAIS/SES para correta distribuição na
rede da SES/DF de monitores e seja encaminhado as bombas de infusâo e equipos à
DIENF/COASIS/SES.

Informamos que os equipos devem ser separados pela DIENF no DPAT.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO JOSE ROCHA GOMES - Matr.0135073-0,
Engenheiro(a), em 24/04/2020, às 16:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39134936 código CRC= 6487926B.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

Despacho - SES/SINFRA Brasília-DF, 24 de abril de 2020.

À SES/SUAG/DFACC/GINFAIC,

 

Senhor Gerente,

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul9paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde.

Instada a se manifestar, nossa área técnica se pronunciou em despacho retro, de
número 39134936, quanto aos aspectos inerentes à sua atribuição regimental.

Isto posto, retornamos os autos a Vossa Senhoria para prosseguimento do feito junto às
demais Unidades desta SES.

Atenciosamente,

 

ISAQUE COSTA DE ALBUQUERQUE

Subsecretário de Infraestrutura em Saúde

Documento assinado eletronicamente por ISAQUE COSTA DE ALBUQUERQUE - Matr.1694631-6,
Subsecretário(a) de Infraestrutura em Saúde, em 24/04/2020, às 19:04, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39154538 código CRC= 8A886D73.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Assessoria Jurídico-Legisla�va

Nota Jurídica N.º 322/2020 - SES/AJL Brasília-DF, 30 de março de 2020.

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL.
TERMO DE DOAÇÃO. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO.  ART. 538 DO CÓDIGO CIVIL.
REQUISITOS DO PARECER Nº 1.143/2016-
PRCON/PGDF. LEI FEDERAL Nº. 9.784/99,
RECEPCIONADA PELA LEI DISTRITAL Nº
2.834/01. OPORTUNIDADE, CONVENIÊNCIA E
INTERESSE PÚBLICO. VIABILIDADE JURÍDICA,
DESDE QUE ATENDIDAS RECOMENDAÇÕES.

 

Senhor Chefe,

 

I - Relatório.

Trata-se de Termo de Doação - 37761155, a ser firmado entre o Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal como DONATÁRIA e BMC – BRASÍLIA
MAIOR QUE O COVID, ainda não estabelecido como pessoa jurídica de direito, como DOADOR, cujo
o objeto é a doação de 472 (quatrocentos e setenta e dois) unidades de Faceshields para proteção contra
contaminação por fluidos, desde que empregados nas ações governamentais voltadas ao combate ao
COVID-19.

Constam nos autos:

Carta de Doação - (37688802) e (37808520);

Demonstra�vo de Doação - (37689732);

Parecer Técnico - (37711445);

Grade de Distribuição - (37740493);

Termo de Doação - (37761155).

Eis o relatório.

 

II - Fundamentação.

Preliminarmente, note-se que a presente análise recai apenas sobre os requisitos de
formalização do ato administra�vo, a saber, do termo de doação, não adentrando nas razões técnicas ou
na conveniência e oportunidade da Administração.

A doação simples e pura de bens móveis é espécie de contrato de direito privado, descrito
como “um contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens
para o de outra” (art. 538 do Código Civil).

Verifica-se corno imprescindíveis para a composição do contrato de doação a presença de
três elementos, quais sejam: (i) o animus donandi, (ii) a transferência de propriedade do bem em favor
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do donatário e (iii) a aceitação deste.

Doutrinariamente, re�ra-se deste ins�tuto as seguintes caracterís�cas: gratuidade,
unilateralidade, consensualidade e solenidade.

No tocante à doação, sendo a Administração Pública a donatária, o que irá nortear a
avença é a necessidade de atender ao interesse púbico da melhor forma. 

A Gerência de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho
-  SES/SUGEP/COAP/DIAP/GSHMT, emi�u parecer sobre a amostra de equipamento de proteção deixado
naquela unidade, no seguinte sen�do: “Considerando o estágio de transmissão comunitária e o estado de
calamidade pública, decretado frente ao COVID19, as especificações atendem a necessidade SES-DF”.

Nesse ponto, registre-se que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal foi provocada por
esta Assessoria para se manifestar acerca de questões variadas envolvendo doações, emprés�mos e
permuta de medicamentos/materiais, figurando o Poder Público ora como doador, ora como donatário.
Convém destacar os seguintes trechos esclarecedores ao caso em questão, traçados no Parecer nº
1.143/2016-PRCON/PGDF, in verbis:

(...)

Figurando o ente público como a pessoa que vai receber, graciosamente, um bem
móvel, pouco se há de perquirir.

Com efeito, a única análise que se afigura per�nente, mas que pode ter vários
desdobramentos, é a de se há interesse público em se aceitar a doação.

Via de regra, a doação visa acrescentar um bem ao patrimônio do donatário e, bem
assim, evidencia-se seu aceite como um ato de vantajosidade econômica.

Não obstante, é possível que a incorporação do bem móvel doado traga tantos mais
percalços e dificuldades ao donatário que reste afastado qualquer interesse público no
aceite. Nessas hipóteses, deve o Poder Público, jus�ficadamente, negar-se a receber o
bem em comento. Não se olvide, entretanto, que ainda que o bem a ser doado
apresente-se como inservível à Administração, sua venda pode a�ngir um valor
econômico significa�vo, situação que deve ser levada em consideração pelo
administrador quando de sua mo�vação pela recusa da liberalidade.

(...)

Como já antecipado, sendo a doação um contrato gratuito, não se configurando ganhos
para a parte doadora, é a existência de um interesse público que definirá o aceite por
parte da Administração.

No caso de itens relacionados à saúde, não como se olvidar que o acesso a eles, e aos
medicamentos em especial, é parte significa�va do exercício do direito à saúde que,
por sua vez, está diretamente ligado ao direito à vida, conforme se conclui das regras
cons�tucionais e legais que dispõem sobre o tema.

Em sua decisão por receber a doação, o Poder Público deve considerar todos os prós e
contras envolvidos na transação, aí incluídas questões de incertezas quanto à
procedência e validade dos produtos, garan�as dos equipamentos, legalidade de seu
fornecimento e dispensação, etc. Se o ato de liberalidade acabar por ocasionar grandes
dificuldades ou custos (como dispensação, testes para aferir incolumidade dos
produtos, mudanças de padrões, etc.) para o Poder Público, de modo a afigurar-se
como an�econômico ou desvantajoso, basta que se consigne tais fatos e se recuse o
aceite. Da mesma forma, se se tratarem de medicamentos de distribuição defesa ao
SUS, deve a consulente negar-se a recebê-Ios.

(...)

Destarte, acompanhando o aceite da doação, seja do bem móvel que for, há que
constar os mo�vos que evidenciam o interesse público subjacente, bem como as razões
do porque do desabastecimento e as medidas que estão sendo tomadas para revertê-
lo.

Por fim, esclareça-se que, tendo-se em consideração que a doação é graciosa, não há
diferença se o doador é pessoa �sica ou jurídica, pública ou privada, na medida em que
nenhum bene�cio ao doador em si.
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Neste sen�do, ao abordar especificamente as situações em que o Poder Público figure
como donatário de bem móvel, a il. Procuradora esclarece que a formalização do ato não carece que se
aprofunde na  jus�fica�va, devendo ser analisado se há interesse público em se aceitar a doação.

 No caso em apreço, verifica-se a existência de interesse público em  aceitar a doação do
material, uma vez que o bem doado visa atender as ações governamentais voltadas ao combate à
pandemia do COVID-19.

Quanto à minuta do termo de doação - 37761155, verifica-se que foi adotado Termo de
Doação com a especificação das partes, objeto, caracterís�cas, encargos, obrigações da Donatária e do
Doador, da publicação e do registro, em consonância com as normas de regência.

Recomenda-se a re�ficação no preâmbulo da minuta, passando a constar como partes o
Distrito Federal, por intermédio da  Secretaria de Estado de Saúde e o BMC – BRASÍLIA MAIOR QUE O
COVID, ainda não estabelecido como pessoa jurídica de direito.

Per�nente ainda verificar o aparente conflito entre a cláusula 2.2, da minuta de Termo de
Doação, que prevê que “o material será entregue no Almoxarifado da SES, localizado no SGAP, Bloco G,
Lote 06 - Parque Rural, CEP 71215-000” e a cláusula 3.1 que estabelece que “caberá ao Donatário, por
seus meios e assumindo todos os encargos correspondentes, promover a re�rada e transporte dos
medicamentos doados imediatamente”.

Necessário também verificar o real quan�ta�vo do equipamento que será objeto de
doação, uma vez que a primeira Carta de Doação (37688802) prevê a quan�dade de 472 (quatrocentos e
setenta e dois) unidades, ao passo que a segunda Carta de Doação (37808520) prevê o quan�ta�vo
de 916 (novecentos e dezesseis) unidades, não ficando claro se a quan�dade prevista na segunda Carta
de Doação será somada ao da primeira totalizando 1.388 (um mil trezentos e oitenta e oito) unidades ou
se o valor total da doação será aquele es�pulado na segunda Carta de Doação, ou seja, 916 (novecentos
e dezesseis) unidades.

Ressalte-se que a autoridade administra�va deverá zelar pela correta condução do
feito subme�do a exame, sendo de sua responsabilidade a observância às normas legais de regência e às
recomendações constantes do opina�vo, devendo analisar a conveniência e a oportunidade de remeter
os autos à PGDF para análise conclusiva.

 

III - Conclusão.

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica de formalização do termo de doação,
conforme requisitos do Parecer nº 1.143/2016-PRCON/PGDF e conforme os documentos técnicos
apresentados e a manifestação da área técnica responsável demonstrando a existência de interesse
público, atentando-se as observações apostas no bojo do opina�vo.

À superior consideração.

                  

GUSTAVO DE MACEDO OLIVEIRA

Assessor – AJL/SES

 

 

 

Acolho a Nota Jurídica -  SES/AJL.

Em acréscimo, prudente destacar que estamos enfrentando situação de emergência em
saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do
coronavírus (COVID-19), tendo o Decreto Legisla�vo nº 6, de 2020, já reconhecido o estado de
calamidade pública por conta da contaminação do coronavírus.
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Nesse viés, as doações de insumos voltados à prevenção, contenção ou combate ao novo
coronavírus, nas quais o ente público figure como a pessoa que vai receber, graciosamente, um bem, não
carecem de maiores expedientes. Necessário registrar o interesse em se aceitar a doação, cer�ficando
que não repercu�rá em qualquer encargo ou bene�cio ao doador em si, a ser formalizada em Termo de
Doação específico.

Determino o encaminhamento do presente à Subsecretária de Administração Geral -
SUAG para conhecimento das orientações a serem replicadas em situações análogas, restando esta
Assessoria a disposição para eventual dúvida jurídica específica.

 

 

RAIMUNDO DA COSTA SANTOS NETO

Procurador do Distrito Federal

Chefe da Assessoria Jurídico-Legisla�va - AJL/SES

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DA COSTA SANTOS NETO -
Matr.1695148-4, Chefe da Assessoria Jurídico-Legisla�va, em 01/04/2020, às 22:14, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE MACEDO OLIVEIRA - Matr.1679548-2,
Assessor(a) Jurídico(a) Legisla�vo(a), em 02/04/2020, às 09:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37811945 código CRC= C223E380.
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PARECER N°:
PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

:iJ4j/2016 - PRCON/PGDF
0060.009310/2016 -----7ITi--··--·------J
Secretaria de Estado de saú~i:'" nO__ ~'!L·'----T2lJi5i6.
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EMENTA: ADMINISTRATIVO. CIVIL. PODER PÚBLICO
COMO DONATÁRIO DE BENS MÓVEIS. EMPRÉSTIMO.
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALRES.CONOIÇOES.
- apresenta-se viável o aceite, pelo Poder Público, de doações
de medicamentos/equipamentos/materiais cirúrgicos, desde
que presente interesse público devidamente delineado nos
autos;
- da mesma forma, acredita-se regular o aceite de doação com
encargo de medicamentos/materiais cirúrgicos para benefício
de paciente específico, não se afigurando tal proceder em ato
ofensivo aos princípios da igualdade e impessoalidade, uma
vez que ao Poder Público não é oportunizada qualquer
escolha, não havendo, ainda, prejuízo aos demais pacientes.

A Procuradora-Chefe da Procuradoria Especial da Atividade Consultiva,

1-Relatório

Requer a consulente a prolação de parecer jurídico que aborde as
mais variadas questões envolvendo doações, empréstimo e permuta de
remédios ou materiais/equipamentos hospitalares, figurando o Poder
Público ora como doador, ora como donatário.

O processo teve início com a solicitação do Chefe de Gabinete da
consulente para que sua Assessoria Jurídica esclarecesse uma série de
dúvidas sobre os requisitos legais necessários a que a consulente
atendesse ao crescente número de pedidos de doação e empréstimo de
materiais hospitalares. Requereu, outrossim, se possível, que fosse
minutado o instrumento de doação e elaborada uma lista de verificação

D••••••
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(checklisf) para validar o procedimento (fi. 02). O pleito foi atendido por
meio da Nota Técnica nO934/2016 - AJUSES, fls. 05-08, e pela juntada
da minuta de um Termo de Doação, à fi. 08.

Não obstante a consulta inicial (fi. 09) se limitasse à aferição da
regularidade do checklist elaborado e da minuta apresentada, por meio
do Ofício nO2287/2016 - GAB/SES e do Despacho nO1.753/2016 -
AJUSES tomou a consulente, por bem, incluir no âmbito da análise
proposta a esta Casa, uma série de questionamentos que repercutem
questões reais e cotidianas na Rede, a saber:

a) Em caso de desabastecimento do item, é viável o empréstimo
para posterior devolução de medicamentos/materiais entre os
hospitais da Rede SESIDF e hospitais fora da rede de saúde,
especialmente o Hospital Universitário de Brasília e o Hospital
das Forças Armadas, visando garantir o dever do Estado de
acesso à saúde e a promoção da qualidade de vida do paciente?
Caso positivo, é necessário formalizar o ajuste em instrumento
formal?

b) É viável o recebimento de doação de medicamento/material
médico-hospitalar/ material cirúrgico de pessoa ffsica para ser
utilizado na Rede SES/DF?

c) É viável o recebimento de doação de materiais comuns, tais
como roupas de cama, brinquedos, colchões de pessoa ffsica
para ser utilizado na Rede SES/DF/

d) É viável o recebimento de doação de medicamento/material
médico-hospitalar/material cirúrgico de pessoa jurídica para ser
utilizado na Rede SESIDF?

e) Em caso de desabastecimento do item, é viável o recebimento
de doação de medicamento/material médico-hospitalar/material
cirúrgico para benefício de paciente específico?

Com essa formação, então, vêm os autos à PGDF para prestar a
orientação jurídica solicitada.

11- Fundamentação

2
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Em razão da amplitude da consulta, afigura-se oportuna a divisão

do tema em quatro partes, a saber: a) dos institutos da doação e da
permuta; b) do Poder Público como doador de bem móvel; c) do Poder
Público como donatário de bem móvel; e d) das respostas aos
questionamentos.

a.1) do Instituto da doação

Doação, na definição do Código Civil de 2002 (art. 538), é o
contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu
patrimônio bens ou vantagens para o de outra. Desse conceito, extrai-se
que o ato de doação é um ato bilateral entre as partes (doação e
aceitação), gratuito e realizado por contrato. O doador é aquele que
dispõe de seu patrimônio e o donatário, aquele que recebe o patrimônio.

O instituto da doação, como acredita grande parte da doutrina
administrativista, faz parte do direito privado e, por isso, deve ser tratado
pelo Código Civil. Com efeito, assim afirmou Hely Lopes Meirelles

"O Estado, no desempenho normal de sua administra~o,
adquire bens de toda espécie e os incorpora ao património
público para a realizaçSo de seus fins. Essas aquisiç(jes ou sSo
feitas contratualmente, pelos instrumentos comuns do Direito
Privado, sob a forma de compra, permuta, doaçSo, daçSo em
pagamento, ou se realizam compulsoriamente, por
desapropriaçSo ou adjudica~o em execuçSo em sentença ( ..)
Doa~o ( ..) ~ contrato civil, e nllo administrativo, fundado na
liberalidade do doador, embora possa ser com encargos para o
donatário."1

No mesmo sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona que:

"Podem ser separadas, de um lado, aquelas que sSo regidas
pelo direito privado, como compra, recebimento em doaçSo,
permuta, usucapillo, acessSo, herança; de outro lado, as que
sSo regidas pelo direito público, como desapropri~,
requisiçSo de coisas móveis consumfveis, aquisiçllo por força
de lei ou processo judicial de execuçSo, investidura.2.

Assim, rege o tema o Código Civil, que estabelece:

I MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 2010. Pg. 575.
2 Di PIE'IRO. Maria Sylvia ZaneUa Direito Administrativo. Ed Atlas S.A. - São Paulo:2000, pg. 553
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"Art '. 538. ~onsidera-se doação O contrato em que uma pessoa,
por liberalidade, transfere do seu patrim6nio bens ou vantagens
para o de outra.
Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, para declarar
se aceita ou n~o a liberalidade. Desde que o donatário, ciente
do prazo, não faça, dentro dele, a declaraçdo, entender-se-á
que aceitou, se a doação não for sujeita a encargo. (...)"

De pronto, verifica-se corno imprescindíveis para a composição do
contrato de doação a presença de três elementos, quais sejam: (L) o
animus donandi, (iL) a transferência de propriedade do bem em favor do
donatário e (iii.) a aceitação deste.

Doutrinariamente, retira-se deste instituto, as seguintes
características: gratuidade, unilateralidade, consensualidade e
solenidade.

Tem-se que contratos gratuitos são aqueles que proporcionam
vantagem econômica apenas para uma das partes; a outra é a única
sobre a qual vai haver diminuição patrimonial. Por sua vez, a doação é
unilateral porque somente um dos contratantes possui obrigação
perante o outro: o doador é obrigado a entregar o bem ao donatário. O
donatário, a princípio, não possui obrigações perante o doador. É,
outrossim, contrato consensual porque se perfaz com o simples
assentimento das partes; a tradição da coisa somente tem a função de
transferir a propriedade do bem. Por fim, é solene porque precisa de
forma escrita, com exceção de bens de pequeno valor.

Também lecionam os estudiosos, que a doação pode ser
classificada em dois tipos básicos: pura e simples ou onerosa. Esta se
dá quando o donatário, para ter direito ao bem doado, se vê obrigado a
cumprir a contraprestação imposta pelo doador. Ou seja, não se revela
suficiente aceitar a doação; é preciso que ele cumpra o encargo
contratual (art. 553 do CC).

Sobre o tema, há certo dissenso doutrinário quanto à forma de se
considerar o encargo. Se como verdadeira obrigação, ou se como
simples contrapartida para o recebimento do bem. Independentemente
dos fortes argumentos a sustentarem cada um dos posicionamentos,
não se afigura relevante à presente análise um aprofundamento do
assunto, bastando que se compreenda que, de qualquer maneira, o
encargo não pode ser tão grande que venha a descaracterizar o caráter
gratuito da doação.
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Pois bem. Uma vez delineados os traços característicos da doação,
passemos ao instituto da permuta.

a.2) da permuta

Da mesma forma que a doação, o instituto jurídico da permuta
(troca) está disciplinado no Direito Civil, preceituando o artigo 533 do
Código Civil que:

"Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à
compra e venae', com as seguintes modificações:
I - salvo disposiçSo em contrário, cada um dos contratantes
pagará por metade as despesas com o instrumento da troca;
/I - é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e
descendentes, sem consentimento dos outros descendentes e
do c6njuge do alienante.n

Pode-se conceituar a permuta como um contrato pelo qual as
partes se obrigam mutualmente a dar uma coisa por outra.

A Lei 8.666/93, em seu art. 17, expressamente previu a
possibilidade de o instituto ser utilizado pela Administração Pública,
aduzindo:

NArt. 17 - A alienaçSo de bens da AdminisfraçSo Pública,
subordinada ã existência de intef8$Se público devidamente
justificado, será precedida de ava/iaçSo e obedecerá às
seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorizaçSo legislativa para
órgãos da administraçSo direta e entidades autárquicas e
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades
paraestatais, dependerá de avaliaçSo prévia e de licitaçSo na
modalidade de concorrêncie, dispensada esta nos seguintes
casos( ...)
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos
constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; (...)
/I - quando móveis, dependerá de avaliaçSo prévia e de
IicitaçSo, dispensada esta nos seguintes casos: (...)
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou
entidades da AdministraçSo Pública; (...)" - grifei

3 "art. 481. Pelo contrato de compra e vende, um dos contratantes se obriga a transferir o domlnio de
certa coise, e o outro, a peger-lhe certo preço em dinheiro ."
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No que interessa ao caso, permuta de bens móveis, cumpre trazer
a conhecimento decisão" proferida em sede cautelar na ADI 927-3, que
suspendeu, até a decisão final da ação, quanto à alínea "b", 11do art. 17
supra, a eficácia da expressão "permitida exclusivamente entre órgaos
ou entidades da Administraçao Pública~ no que tange aos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Desse modo, entendeu a Suprema Corte que para este ente
federativo, permutas de bens públicos móveis podem ser realizadas,
sem licitação, também com pessoa física ou jurídica de direito privado.

O que não se pode olvidar é que a validade de qualquer das formas
de alienação de um bem público encontra-se intransponivelmente
atrelada à existência de um interesse público. E, como consequência
lógica, subordinada, entre outros, ao princípio da economicidade. Sobre
o ponto, preciosas as palavras de Marçal Justen Filho:

"Em principio a economicidade se traduz em mero aspecto da
indisponibilidade do interesse público. Quando se afirma que a
licitaçSo destina-se a selecionar a melhor proposta, imp{je-se o
dever de escolher segundo o principio da economicidade (...)
No entanto, a questSo exige maior aprofundamento,
especialmente em face da explicita referência ao postulado da
'eficiéncia', agregado ao caput do art. 37 da CF/88 em virtude
da EC nO19/98.· (...) A AdministraçSo Pública está obrigada a
gerir os recursos financeiros do modo mais razoável. O
principio da economicidade pode reputar-se também como
extensSo do principio da moralidade. Significa que os recursos
públicos deverão ser administrados segundo regras éticas, com
integral respeito à probidade. O administrador público nSo pode

, "VIStos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do SupnH1IOTribunal Federal, em
Sesslo Plenária, fI8 conformidade da ata do julgamento e das notas taqu/gráf/cas, deferir; em parta, a
medida cauta/ar, pare suspendar, até a decisAo final da açSo, quento aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Mun/Cfpios, a eficácia da expresslo 'permitida excluslvamenta pare ouúo órglIo ou en/idada da
AdmInIstJaçlIo Pr1bf/ca, de qualquer esfera de govemo', contida fI8 letra b do Inciso f do artigo 17 da
Lei Federal n" 8.546, de 21.6.93, vencido o Ministro Paulo Brossard, que a Indeferia; pare suspender
os efeitos da letra c do mesmo inciso, até decisAo final da açSo, por maioria de 1IOtos,deferir a
medida cauta/ar, vencidos os Ministros Relator, limar Ga/vAo, Sep(JJvedaPertence e Néri da SiIveh,
que a indeferiam; no tocante é letra a do inciso 11do mesmo artigo, por maioria de IIOtos,indeferir a
medida cauta/ar, vencidos os Ministros M8ITXJAur6/1o, celso de MellO, Sydney Senches e Moreira
Alves, que a deferiam; com re/açlIo é letra b do mesmo inciso, por unanimidade, deferir a med"lda
cautelar, pare suspender, até a decisAo final da açSo, a etJcáci8 da expressiflo 'permitida
exctuslvamente entre órglIos ou e/Jtidades da AdministraçIJoPIíbIica', quanto aos Estados, ao Distrito
Federal e Mun/cfpios; e, fin8lrtHmta, por maioria de votos, deferir a medida cautelar, pare suspender,
até a decisAo final da açSo, a eficécia de todo o § 1° do art. 17, vencido o Ministro Relator, que a
indeferia. Votou o Presidenta ."
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superpor eventuais e egofsticos interesses privados ao
interesse público. Não se respeita o princípio da
economicidade quando as decisões administrativas conduzem
a vantagem pessoal do administrador antes do que ao
benefício de toda coletividade. Mas economicidade significa,
ainda mais, o dever de eficiência. Não bastam honestidade e
boas intençôes para validação de atos administrativos. A
economicidade impõe acJoçãoda soluç4o mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos.
Toda atividade administrativa envolve uma relaç40 sujeitável a
enfoque de custo-benefício. O desenvolvimento da atividade
implica produç4o de custos em diversos nfveis. Assim, há
custos relacionados com o tempo, com a mão-dtHJbra etc. Em
contrapartida, a atividade produz certos benefícios também
avaliáveis em diversos âmbitos.n6

b} do Poder Público como doador de bem móvel

Atuando como o sujeito que pratica a liberalidade da doação;
sujeita-se o Poder Público a várias regras e princípiOS de cunho
administrativo, uma vez que os bens a serem entregues a outrem
possuem caráter público.

Nessa medida, impõe-se ao Administrador do Distrito Federal,
atender ao disposto do art. 47 da LODF, bem como à regra geral ditada
pela União e expressa no art. 17 da Lei 8.666/93, a saber,
respectivamente:

"Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservfveis em
processo regular poder§o ser alienados, mediante Iicitaç40,
cabendo doação somente nos casos que lei especificar. "

"Art. 17. A alienaç40 de bens da Administraç40 Pública,
subordinada à existéncia de interesse público devidamente
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas: (...)
/I - quando móveis, dependerá de avaliaç40 prévia e de
Iicitaç4o, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doaç4o, permitida exclusivamente para fins e uso de
interesse social, após avaliaç40 de sua oportunidade e
conveniência s6cio-econOmica, relativamente à escolha de
outra forma de alienaç4o; (...)

S FILHO. Marçal Justen. ComentfIrios á lei de licifaçijes e contratos adfTlinjslnitivos, S- ed. São Paulo:
Dialética, 1998, pág. 66
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Portanto, a própria lei indica os pressupostos necessários ao
aperfeiçoamento da doação de bens públicos móveis, dentre eles:
existência de interesse público devidamente justificado; prévia
avaliação; fins e uso de interesse social; avaliação de sua oportunidade
e conveniência s6cio-econõmica, relativamente à escolha de outra forma
de alienação.

Sobre o interesse social, assim já discorreu Joel de Menezes
Niebuhr:

"Interesse social é espécie que se subsurne 80 espectro
mais largo do interesse público. Isso significa que todo
interesse social é pertinente 80 interesse público, mas que nem
todo interesse público pode ser qualificado como interesse
social. Destarte, os bens móveis podem ser doados para serem
utilizados em projetos sociais, isto é, que visem beneficiar as
parcelas menos favorecidas da sociedade, como vem a ocorrer
em atos de benemerência. NSo é licito doar bens móveis a
serem utilizados em atividades de interesse público que nSo
tenham fundo social. Por exemplo, nSo é licito doar bem móvel
a entidade como a Ordem dos Advogados Brasil, que,
conquanto realize atividades relacionadas 80 interesse público,
normalmente ntlo visam a atender interesses sociais.· (Joel de
Menezes Niebuhr, Ucitaçáo Pública e Contrato Administrativo,
Curitiba: Zênite, 2008, pág. 71)

Em vários momentos, como a própria AJL consulente anotou, essa
Procuradoria já se debruçou" sobre o tema, pugnando pela regularidade
das doações que atenderam a todos os requisitos legais supracitados.
Cumpre apenas alertar para a orientação sedimentada nesta Casa de
que a competência para formalizar o ato é do Governador, podendo ela
ser delegada (ou ser autorizada a doação) a secretário de governo.
Confira-se trecho Cota de aprovação do Parecer n° 1.233/2015 -
PRCON/PGDF:

·Considerando que a presente doaçáo incide sobre bens
móveis, peço licença para fazer acréscimo relativo à
competência para tal providência, nos termos de precedentes
desta Casa, tais como os Pareceres nos 1.22912015-PRCON,
35012014 e 79112014da PROCAD. Cito trecho do Parecer n°
1.22912015-PRCON:Por isso se manter firme a orientaçáo de
caber ao Govemador do Distrito Federal, no exerelcio da

• Pareceres 148512012 - PROCADIPGDF, 35012014 - PROCADIPGDF, 122312015 - PRCONIPGDF;
1229/2015 - PRCONIPGDF
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competência que lhe conferiu o art_ 87 cfc art. 52 da Lei
OrgSnica do DF, autorizar a eventual doaç4o destes bens
móveis e, desde que com essa prévia autorizaçllo, o próprio
Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do DF poderá
implementar o contrato,•

As considerações feitas pela AJL na Nota Técnica n° 934/2016
seguem as orientaçOes ofertadas por esta Casa Jurídica ora, ,
reproduzidas, podendo ser adotadas, inclusive em relação ao checklist,
como guia para a formalização de doações e permutas. Quanto a essas
últimas, necessário, não obstante, incluir na lista de verificações a
comprovação de existência de interesse público devidamente justificado.

Já quanto à minuta de fi. 08, verifica-se que a mesma faz referência
ao processo administrativo que desencadeará a doação (no qual
constarão todas as informações sobre os requisitos da doação) e define
as partes do ajuste, seu objeto e características e umas poucas
obrigações, como deve ser um contrato de doação. Sugere-se,
entretanto, incluir cláusula que afaste qualquer responsabilidade do
doador quanto ao uso do medicamento.

c) do Poder Público como donatário de bem móvel

Figurando o ente público como a pessoa que vai receber,
graciosamente, um bem móvel, pouco se há de perquirir.

Com efeito, a única análise que se afigura pertinente, mas que pode
ter vários desdobramentos, é a de se há interesse público em se aceitar
a doação.

Via de regra, a doação visa acrescentar um bem ao patrimônio do
donatário e, bem assim, evidencia-se seu aceite como um ato de
vantajosidade econômica.

Não obstante, é possível que a incorporação do bem móvel doado
traga tantos mais percalços e dificuldades ao donatário que reste
afastado qualquer interesse público no aceite. Nessas hipóteses, deve o
Poder Público, justificadamente, negar-se a receber o bem em comento.
Não se olvide, entretanto, que ainda que o bem a ser doado apresente-
se como inservfvel à Administração, sua venda pode atingir um valor
econômico significativo, situação que deve ser levada em consideração

DMJoOl . 9
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pelo administrador quando de sua motivação pela recusa da
liberalidade.

No âmbito do SUS, indusive, previu o legislador (Lei 8.080/90),
como fonte de recursos, as doações recebidas, a saber:

"Art. 32. SSo considerados de outras fontes os recursos
provenientes de:
1- (Vetado)
/I - Serviços que possam ser prestados sem prejufzo da
assistência à saúde;
111- ajuda, contribuiç6es, doaç6es e donativos; (...)"

d) das respostas aos questionamentos:

d.1) Em caso de desabastecimento do item, é viável o empréstimo
para posterior devolução de medicamentos/materiais entre os hospitais
da Rede SES/DF e hospitais fora da rede de saúde, especialmente o
Hospital Universitário de Brasflia e o Hospital das Forças Armadas,
visando garantir o dever do Estado de acesso à saúde e a promoção da
qualidade de vida do paciente? Caso positivo, é necessário formalizar o
ajuste em instrumento formal?

A hipótese aventada, no sentir dessa procuradora, reflete duas
situações: uma de mútuo (empréstimo de bem fungrvel), com a
devolução de medicamentos de mesmo gênero dos recebidos; e outra
de comodato (empréstimo de bem infungrvel), com a devolução do
mesmo material.

Em ambos os casos aplicam-se as regras de direito civil para os
institutos, quais sejam:

"Art. 579. o comodato é o empréstimo gratuito de coisas nSo
fungfveis. Perfaz-se com a tradiçAo do objeto. (...)
Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua
própria fora, a coisa emprestada, nllo podendo usá-la senllo de
acordo com o contrato ou a natureza dela, sob pena de
responder por perdas e danos. O comodatário constitufdo em
mora, além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o
aluguel da coisa que for arbitrado pelo comodante.
Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente
com outros do comodatário, antepuser este a salvaçAo dos
seus abandonando o do comodante, responderá pelo dano
ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força
maior.~~ -=~=-~~~-=~~~~~~~____________10
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Art. 584. O comodatário mIo poderá jamais recobrar do
comodante as despesas feitas com o uso e gozo da coisa
emprestada. (...)

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungfveis. O
mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu
em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
Art. 587. Este empréstimo transfere o dominio da coisa
emprestada 80 mutuário, por cuja conta correm todos os riscos
dela desde a tradiçAo."

Como se tratam de empréstimos gratuitos, a posição do Poder
Público como comodatário ou mutuário muito se assemelha à condição
de donatário, que foi abordada previamente. Com efeito, caberá ao
Administrador, no exercício de seu poder discricionário, sopesar as
vantagens e desvantagens de se formalizar o empréstimo, sempre com
o objetivo de se alcançar o melhor interesse público.

Assim, na situação hipotética delineada na pergunta, havendo
efetivo desabastecimento da rede de medicamentos ou materiais
médicos (ou outra caracterização de necessidade vislumbrada pelo
Administrador), de modo a restar evidenciado dano, perigo ou prejufzo
ao interesse público e sendo o empréstimo meio viável, oportuno e
conveniente a equacionar o problema, não há óbice jurídico a que o
Poder Público dele se valha.

Optando por aceitar o empréstimo ofertado, devem as razões por
esta decisão ser bem fundamentadas nos autos (incluindo justificativa
sobre os motivos que levaram à situação de desabastecimento e as
medidas administrativasllegais que estão sendo tomadas para revertê-
la), bem como há que se formalizar a nansação', explicitando-se as
partes, o objeto, prazos de devolução, etc.

7 Lei 8.686/93 "Art. 62. O instrumento de contrato é obrlgetórlo nos casos de COIlCO("fênciae de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos

nos limites destas duas modalidades de /icitaçfJO, e facuIt8t/vo nos demais em que a AdtninIstraçlfIo

puder substituf-/o por outros instrumentos hébeiS, tais como carta-contr"«o, nota de empenho de
despesa, autorfzllçSo de comp18 ou ordem de execuçao de serviço. (...)
§:J> Aplica-sa o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais nonnas geraiS, no que couber:

I - aos conlnltos de seguro, de ffnanciamento, de /ocaçllo em que o Poder Plíblico seja /ocatério, e

aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemen, por norma de direitoprivado;"

~~ ~~~~~~~~~~~~~~ 11
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d.2) É viável o recebimento de doação de medicamento/material
méclico-hospitalar/ material cirúrgico de pessoa física para ser utilizado
na Rede SES/DF?

Sim. Como já antecipado, sendo a doação um contrato gratuito, não
se configurando ganhos para a parte doadora, é a existência de um
interesse público que definirá o aceite por parte da Administração.

No caso de itens relacionados à saúde, não como se olvidar que o
acesso a eles, e aos medicamentos em especial, é parte significativa do
exercício do direito à saúde que, por sua vez, está diretamente ligado ao
direito à vida, conforme se conclui das regras constitucionais e legais
que dispõem sobre o tema.

Em sua decisão por receber a doação, o Poder Público deve
considerar todos os prós e contras envolvidos na transação, aí incluídas
questões de incertezas quanto à procedência e validade dos produtos,
garantias dos equipamentos, legalidade de seu fornecimento e
dispensação, etc. Se o ato de liberalidade acabar por ocasionar grandes
dificuldades ou custos (como dispensação, testes para aferir
incolumidade dos produtos, mudanças de padrões, etc.) para o Poder
Público, de modo a afigurar-se como antieconOmico ou desvantajoso,
basta que se consigne tais fatos e se recuse o aceite. Da mesma forma,
se se tratarem de medicamentos de distribuição defesa ao SUS, deve a
consulente negar-se a recebê-Ios.

Importa consignar que não deve ser praxe na Administração Pública
o recebimento de doações de itens que, por sua própria natureza,
devem ser custeados pelo próprio poder público. O instituto da doação,
por ser esporádico e condicionado à vontade alheia, não se presta a ser
um meio habitual de abastecimento da Rede de Saúde Pública do DF,
sob pena de se inverter a responsabilidade de quem deve suprir o
estoque de tais bens.

Destarte, acompanhando o aceite da doação, seja do bem móvel
que for, há que constar os motivos que evidenciam o interesse público
subjacente, bem como as razões do porque do desabastecimento e as
medidas que estão sendo tomadas para revertê-lo.

Por fim, esclareça-se que, tendo-se em consideração que a doação
é graciosa, não há diferença se o doador é pessoa física ou jurídica,

~~ ~~~~~~~~-.-~~~~___________ 12
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pública ou privada, na medida em que nenhum ben CIO í'OCIUZlta ao
doador em si.

d.3) É viável o recebimento de doação de materiais comuns, tais
como roupas de cama, brinquedos, colchOes de pessoa física para ser
utilizado na Rede SESlDF/

Vide resposta à alínea d.2.

d.4) É viável o recebimento de doação de medicamento/material
médico-hospitalar/material cirúrgico de pessoa jurfdica para ser utilizado
na Rede SES/DF?

Vide resposta à alínea d.2.

d.5) Em caso de desabastecimento do item, é viável o recebimento
de doação de medicamento/material médico-hospitalar/material cirúrgico
para benefício de paciente especifico?

De início, acredita-se que tal hipótese somente adquire sentido se
se trata de paciente internado na rede pública de saúde, sob os
cuidados exclusivos da SES. Se assim não for, a doação pode ser feita
diretamente ao paciente, sem necessidade de intermediação do poder
público.

Pois bem. A doação para paciente especifico parece consistir-se
em doação com encargo, na medida em que, para valer-se da
liberalidade, o Administrador tem que proceder de uma forma
determinada. Não onera o donatário, mas exige dele dar uma
destinação específica ao bem.

Questiona-se, então, se aceitar uma doação assim seria licito ao
ente público. Já se viu acima que não há óbices, existindo um interesse
público a se perseguir, no aceite pela Administração de uma doação
pura. E também já se adiantou que, ainda que haja um encargo, pode o
Poder Público aceitar a doação, desde que sempre presente o interesse
público e a vantajosidade da doação, considerando-se todas as
circunstâncias que envolvem a transação.

Na hipótese delineada pela consulente, verifica-se que a dúvida não
permeia questões econõmicas, mas, sim éticas e principiológicas.
Arrisca-se a afirmar que o ceme da indagação reside em se saber se o
~~~ ~~~-;~~~~~~~~~ 13
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aceite de doação para pessoa específica viola os princípios da
impessoalidade, isonomia, moralidade e legalidade administrativas.

Quanto aos dois primeiros princípios, salvo melhor juízo, não se
antevê ofensa capaz de macular a doação. Isso porque não está o
Estado privilegiando alguém em detrimento de outrem, nem escolhendo
quem receberá o medicamento/material e quem não o terá. Isto porque,
na doação em espécie, não há espaço para a Administração exercer
qualquer juízo de opção. Não lhe é oportunizado decidir, escolher,
deliberar. Para a Administração cabe apenas aceitar a doação, nos
termos definidos pelo doador. Não lhe sendo vantajosa a doação,
cumpre-lhe, tão somente, declinar.

Não se olvide que o fato de existirem bens doados não afasta, de
maneira alguma, o dever do Estado de prover os remédios e
tratamentos médicos a que está obrigado. Vale dizer, o aceite de um
bem móvel direcionado a certo alguém não implica em prejuízo de
outrem, que continua merecedor do atendimento à sua saúde nos
moldes legais. Portanto, o direcionamento de um medicamento/material
cirúrgico doado a paciente específico, por determinação do doador,
beneficia, certamente, aquele que o receberá, mas não prejudica
nenhum outro paciente, que permanece detentor do direito à saúde a
cargo do Estado, de forma universal e igualitária.

Já quanto ao princípio da moralidade, prudente considerar que se a
Administração estivesse cumprindo seu papel constitucional de
provedora da saúde pública, não haveria hipótese em que um
medicamento/material necessitasse ser doado para paciente
determinado. Com efeito, se bem aparelhada e com seus estoques
abastecidos, a Rede de Saúde do DF prestaria a todos os demandantes
o tratamento adequado, tomando-se despicienda doações como a
aventada.

Analisando o tema, então, pelo ponto de vista do paciente a ser
beneficiado, a falta de aceite da doação poderá significar,
concretamente, negativa de atendimento a sua saúde, com
consequências bastante temerárias. Desse modo, não seria equivocado
dizer que é até mesmo a concretização do princípio da moralidade a
opção por receber gratuitamente algo, indisponível na rede de saúde,
que será útil no restabelecimento da saúde de um cidadão.

~~ ~~~~~-.-~~-.-~--.~~___________ 14
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Por fim, mas não menos importante, depara_~"'~~~~;n~~í~loh'~~--'--1
legalidade. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econõmlcas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Instituiu o Estado, então, um Sistema Único de Saúde, constituído
pelo conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração
direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público,
detalhado na Lei 8.080/90. Calha trazer a conhecimento algumas
disposições dessa norma:

"Art. 6" EstiJo incluidas ainda no campo de atuaçAo do Sistema
Único de Saúde (SUS):
I - a execuçAo de aç6es:
a) de vigi/~ncia sanitária;
b) de vigil~ncia epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assisténcia terapéutica integral, inclusive farmacéutica;
/I - a participaçAo na formulaçAo da po/ftica e na execuçAo de
aç6es de saneamento básico;
1/1- a ordenaçAo da formaçAo de recursos humanos na área de
saúde;
IV - a vigil~ncia nutricional e a orientaçAo alimentar;
V - a colaborar;So na prote<;Ao do meio ambiente, nele
compreandido o do trabalho;
VI - a formu/~ da polftlca de medicamentos,
equipamentos, imunobiológicos e outlOs Insumos de
Interesse para a saúde e a partlc/paçIo na sua produç40;
(. ..)

Art. 19-T. ~o vedados, em todas as esferas de gestiJo do SUS
I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de
medicamento, produto e procedimento clinico ou cirúrgico
experimental, ou de uso nSo autorizado pela Agéncia Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA;
/I - a dispensaçAo, o pagamento, o ressarcimento ou o
reembolso de medicamento e produto, nacional ou importado,
sem registro na Anvisa.
Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de
medicamentos, produtos de interesse para a saúde ou
procedimentos de que trata este Capitulo será pactuada na
Comiss6o Intergestores Tripartite. n - grifei

~~----------~~~o=~~~~~u=~~~----------_15- "Brasilla PatrimOnioCultural da Humanidade"
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Depreende-se do que transcrito que não descuidou a lei de prever a
formulação de uma poHtica de medicamentos e equipamentos de
interesse para saúde, tendo sido, inclusive, vedados a dispensação, o
pagamento e o ressarcimento de alguns medicamentos, produtos ou
procedimentos.

A Política Nacional de Medicamentos - PNM, aprovada pela Portaria
3.916/98/MS/GM, tem como propósito garantir a necessária segurança,
eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o
acesso da população àqueles considerados essenciais. De acordo com
a PNM, para o alcance do propósito nela estabelecido, os gestores do
SUS, nas três esferas de Govemo, devem atuar em estreita parceria e
na conformidade das oito diretrizes fixadas, a saber: adoção de relação
de medicamentos essenciais; regulamentação sanitária de
medicamentos; reorientação da assistência farmacêutica; promoção do
uso racional de medicamentos; desenvolvimento cientifico e tecnológico;
promoção da produção de medicamentos; e desenvolvimento e
capacitação de recursos humanos.

Dentro dessa polítíca, adotou-se o RENAME - Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais, que engloba produtos essenciais e
indispensáveis para atender a maioria dos problemas de saúde da
população. Acredita-se que os questionamentos da consulente referem-
se a medicamentos ali constantes, uma vez que se fala em
desabastecimento do item.

Pois bem, analisando-se as diretrizes e orientações gerais sobre a
PNM, e após pesquisa na legislação locaiS feita por esta procuradora,
não se vislumbra nenhuma ofensa à lei o aceite de doação de
medicamento constante do RENAME, nem que o direcione a paciente
específico.

Com essas considerações, salvo melhor juízo, é viável o aceite de
doação com encargo de medicamentos/materiais cirúrgicos para
benefício de paciente específico, não se afigurando tal proceder em ato
ofensivo aos princípios da igualdade e impessoalidade, uma vez que ao
Poder Público não é oportunizada qualquer escolha e que não há
prejuízo aos demais pacientes.

• Considerando-se que a busca pela leglslaçAo foi feita pela Internet e que tal melo de pesquisa é
fallvel. principalmente no que tange a atos nonnatlvos de hierarquia Inferior (portarias. resoluç6es.
etc.). recomenda-se que a consulente. por seu setor técnico. certiflque-se que. de feto, nAo há
normas especificas que tratern sobre o recebimento de doaçAo de medicamentos neste ente da
federaçAo.

~~~------------~~~~~~~~~~~~~_____________ 16
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•

/11- Conclusao

Ante o exposto, das respostas ofertadas pode-se extrair, como
síntese, ser viável o aceite, pelo POder Público, de doações de
medicamentOS/equipamentOS/materiaiscirúrgicos, desde que presente
interesse pÚblicodevidamente delineado nos autos.

A consideração superior.
Brasília, 22 de novembro de 2016.

~

Danuza M. Ramos
Procuradora do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

qtG?J
PGDF

PROCURADOAIA·GIAAL
DO OISTRITO FEDERAL

PROCESSO nO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
MATÉRIA:

060.009.310/2016
Secretaria de Estado de Saúde do DF
Doação e permita bens móveis
Administrativo

APROVO O PARECER N° 1.143/2016-PRCON/PGDF, exarado

pela ilustre Procuradora DANUZA MARIA MACHADO RAMOS.

Ressalto, ainda, que a autoridade administrativa deverá zelar, nos

casos concretos que lhe forem submetidos, pela correta condução dos respectivos

processos administrativos, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às

normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

Brasflia, sexta-feira, 23 de dezembro de 2016.

çpm """.d.D1Ve.-
JANAINA CAR't:Á. DOS SAlhos MENDONÇA

Procuradora-Chefe
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde

do DF, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em ol.J / 1,,6 /2016.

~,AwÁ~~ ,
PAOLA llRES C R ~

Procuradora-Geral d Dis ito Federal

"Brasllia-PatrimOnio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação Geral de Patrimônio

Gerência de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis

Despacho - SEEC/SEF/SUCON/COPAT/GABEM Brasília-DF, 27 de abril de 2020.

À Gerência de Troca e Desfazimento / Diretoria de Patrimônio / Secretaria de
Estado de Saúde do D.F.

Após ciência dos bens incorporados, devolvemos os autos ao órgão de origem.

 

Almir Ernesto de Castro Guilherme

Gerente de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis

Documento assinado eletronicamente por ALMIR ERNESTO DE CASTRO GUILHERME -
Matr.0044034-5, Gerente de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis, em
27/04/2020, às 08:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39181582 código CRC= D6EA7786.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCS - QUADRA 4 - Bloco A - Loja  97- ED. Luiz Carlos  Botelho - 4º andar - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70308-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Despacho - SES/SAIS Brasília-DF, 27 de abril de 2020.

À CATES

À COASIS

 

Considerando o despacho nº 39077259,  foram recebidos de doação : 150 (cento e
cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores multiparamétricos.

Solicitamos alinhamento entre as áreas para elaboração da grade de distribuição.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MORESCO AGRIZZI - Matr.1688993-2,
Subsecretário(a) de Atenção Integral à Saúde, em 29/04/2020, às 15:51, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39182628 código CRC= 17617768.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Tombamento e Movimentação

Termo de Recebimento - SES/SUAG/DPAT/GTM  

   TERMO DE RECEBIMENTO

 

PARA: GADMHOD/DLOG/SULOG

 

Material de consumo: Equipo - Smart Plus P / Smart Plus foto

 

DECLARO que recebi os materiais relacionados abaixo, itens 03 e 04 d o Termo de
Doação 39183167 referente aos acessórios (material de consumo) dos bens objeto do citado Termo de
Doação.

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Equipo Smart Plus P 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) unidades
Equipo Smart Plus Foto 3.600 (três mil e seiscentos) unidades

                                                                                                                                                                Total de volumes (caixas): 120
volumes

 

 

Documento assinado eletronicamente por NEUZIMAR GONCALVES DA SILVA - Matr.0172441-X,
Gerente de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de Odontologia,
em 04/05/2020, às 10:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39192484 código CRC= 0AE67D4B.
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COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO 
FEDERAL

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020 – MARINA ARTES GRÁFICAS E EDITORA 

LTDA-EPP
Extrato do Contrato nº 02/2020, celebrado entre a Companhia de Planejamento do Distrito 
Federal – CODEPLAN e a Empresa Marina Artes Gráficas e Editora LTDA-EPP, CNPJ n.º 
32.909.319/0001-20, Processo nº 00121.00001700/2019-91. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de impressão, acabamento, manuseio e embalagem de 
publicações conforme demanda da CODEPLAN, conforme anexo único do Contrato. Programa 
de Trabalho: 14.122.6203.2912.0001 - Natureza de Despesa 33.90.39, Fonte: 100 – Nota de 
Empenho 2020NE00044, datada de 21/01/2020. Valor estimado de: R$ 2.396,90,00 (dois mil, 
trezentos e noventa seis reais e noventa centavos). O prazo da vigência de 03 (três) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. Data da Assinatura: 22/04/2020. Assinam pela 
CONTRATANTE: JEANSLEY CHARLLES DE LIMA - Presidente, e, JULIANA DIAS 
GUERRA NELSON FERREIRA CRUZ - Diretora Administrativa e Financeira. Pela 
CONTRATADA: DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA JUNIOR - Responsável Legal.

BANCO DE BRASÍLIA S/A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

 
EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 057/2020

Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: RVA Comércio e Serviços de 
Construções Eireli. Contrato BRB 057/2020. Modalidade: Pregão Eletrônico 016/2019. 
Objeto: prestação dos serviços relativos a Esquadrias, Revestimento e Hidrossanitárias nas 
dependências do BRB localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais. Vigência: 
23/4/2020 à 22/4/2021. Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). As despesas 
decorrentes da presente Ata correrão com base no Orçamento de Investimentos e 
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Gestora: 
Fernanda Christina de Oliveira Santos. Signatária pelo BRB: Cristiane Maria Lima 
Bukowitz; e pela Contratada: Ronan Viana de Araújo. Processo nº: 041.001.095/2018. 
Responsável: PATRICIA GONÇALVES RIBEIRO ORTIZ. Gerente de Área e.e.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB Nº 008/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: GAB Sinalização e Serviços Ltda. 
Objeto: registro de preço para fornecimento, instalação, manutenção em desmontagem de 
elementos de sinalização institucional interna em diversas dependências do BRB (Itens 3, 5 e 
6). Pregão Eletrônico nº 007/2020. Vigência: 23/4/2020 à 2/4/2021. Valor: R$ 526.591,03 
(quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e noventa e um reais e três centavos). As despesas 
decorrentes da presente Ata correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, 
Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Gestora: Fernanda Christina 
de Oliveira Santos. Signatária pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela contratada: 
Pedro Henrique Ribeiro Reis. Processo n°: 041.000.904/2019. Responsável: PATRICIA 
GONÇALVES RIBEIRO ORTIZ. Gerente de Área e.e.

RESULTADO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão Eletrônico nº 
030/2020 cujo objeto: o Registro de preço para aquisição de eletroeletrônicos para campanha de 
incentivo interna. Empresas vencedoras: item 1: TORO COMERCIO DE ELETR., AUDIO, 
VIDEO E INF. EIRELI, CNPJ: 35.527.128/0001-92, quantidade 35, valor unitário, R$ 2.078,00, 
valor total R$ 72.730,00; itens 2, 3, 4, 11 e 12: INFINITY COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 35.378.571/0001-49, item 2: quantidade 21, valor unitário, R$ 
1.730,19, valor total R$ 36.333,99, item 3: quantidade 50, valor unitário, R$ 296,15, valor total R$ 
14.807,50, item 4: quantidade 21, valor unitário, R$ 359,34, valor total R$ 7.546,14, item 11: 
quantidade 300, valor unitário, R$ 80,85, valor total R$ 24.255,00, item 12: quantidade 300, valor 
unitário, R$ 65,00, valor total R$ 19.500,00; item 5: OTIMO - COMERCIO DE INFORMATICA 
E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ: 20.411.148/0001-26, quantidade 47, valor unitário, R$ 639,80, 
valor total R$ 30.070,60; itens 6, 7, 8 e 9: DINAMICA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 21.034.428/0001-25, item 6: quantidade 49, valor unitário, R$ 
260,00, valor total R$ 12.740,00, item 7: quantidade 50, valor unitário, R$ 117,00, valor total R$ 
5.850,00, item 8: quantidade 290, valor unitário, R$ 87,00, valor total R$ 25.230,00, item 9: 
quantidade 300, valor unitário, R$ 48,00, valor total R$ 14.400,00; item 10: VIDENTE 
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 26.517.495/0001-14, quantidade 300, valor 
unitário, R$ 100,00, valor total R$ 30.000,00. Valor total da Ata de R$ 293.463,23 (duzentos e 
noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos). Os autos do processo 
encontram-se com vista franqueada no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, 
Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas. Processo nº 107/2020.

RAFAEL MADRUGA LOPES
Pregoeiro

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão 
Eletrônico nº 019/2020, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de suporte, 
manutenção, apoio técnico e consultoria para o sistema de gestão de pessoas. A licitação 
resultou fracassada. Os autos do processo encontram-se com vista franqueada no SBS, 
Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 
horas. Processo nº 163/2020.

THIAGO ROCHA RIBEIRO
Pregoeiro

AVISO DE NOVA DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a nova data de realização do Pregão 
Eletrônico nº 034/2020. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 14/05/2020, às 9h, 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Registro de Preços para futura contratação de

fornecimento e montagem de mobiliário na sede do BRB localizada no SBS Quadra 
1, Bloco E, Ed. Brasília, Brasília/DF. O valor estimado é de R$ 9.826.673,40 (nove 
milhões, oitocentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta 
centavos). Local de obtenção do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
UASG: 925008. Processo nº 187/2020.

CARLOS F. L FAGUNDES
Pregoeiro

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão 
Eletrônico nº 040/2020. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 13/05/2020, às 
9h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuro 
fornecimento de eletrodomésticos e utensílios para nova sede do BRB – Banco de Brasília 
– S/A e pontos de atendimento nos Estados de MT, MS, GO, MG, SP e RJ. O valor 
estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção 
do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 234/2020.

CARLOS F. L FAGUNDES
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 
despesa mediante Dispensa de Licitação nº 11/2020, processo S.E.I. 00060-
00159341/2020-29 referente à aquisição emergencial de Teste rápido para detecção 
específica de IgG e IgM do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde – SES-DF, em favor da empresa PMH – PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, no valor global de R$ 39.500.000,00 (trinta e nove milhões e 
quinhentos mil reais), conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com 
fundamento legal no Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 27 de abril de 
2020, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua 
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. 
FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de Estado de Saúde.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 511/2018
A Subsecretária de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante 
Dispensa de Licitação nº 511/2018, processo 00060-00385305/2018-02, cujo objeto é a 
aquisição emergencial do material médico 22531 NATALIZUMABE SOLUÇÃO 
INJETAVEL 20 MG/ML FRASCO AMPOLA 15 ML, em favor da empresa HOSPLOG- 
Comércio de Produtos Hospitalares Lta, no valor total de R$ 21.266, 40 (Vinte e m mil, 
duzentos e seis reais e reais, quarenta centavos). Conforme especificado no Projeto Básico 
dos autos, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. Prévia autorização de acordo com o Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013. Ato 
que ratifiquei em 24 de abril de 2020, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a 
necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de Estado de Saúde.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2019
Processo: 00060-00375293/2018-08. Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) nº 198/2019. 
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 198/2019 – A -SES/DF. PARTES: DISTRITO 
FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa 
BEM MED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 18.806.050/0001-26. OBJETO: material de 
consumo. ITEM ADJUDICADO 01, 02, 03, 04 e 05. VALOR TOTAL REGISTRADO: 
R$ 352.167,00. DATA DA ASSINATURA: 23/04/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar desta publicação. Signatários: pela secretaria de estado de saúde FRANCISCO 
ARAUJO FILHO; pela empresa LAIS CRISTINA DE PAULA. TESTEMUNHAS: 
VICTOR RIBEIRO DA COSTA e SIMONE ADRIANA MACEDO SIQUEIRA.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO:00060-00168432/2020-55. Espécie: Termo de Doação n° 009/2020-SES/DF. 
Partes: Cedente, DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e INSTITUTO BRB DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – INSTITUTO BRB, CNPJ n. 
02.174279/0001-55. Objeto: O Termo tem por objeto a doação de MONITORES 
MULTIPARAMÉTRICOS, BOMBAS DE INFUSÃO SMART, EQUIPO SMART PLUS P, 
EQUIPO SMART PLUS FOTO. Vigência: tem validade a contar da data de sua assinatura. 
Data de Assinatura: 24/04/2020. Pela Donatária: FRANCISCO ARAÚJO FILHO. Pela Doador: 
ROMES GONÇALVES RIBEIRO, TESTEMUNHAS: PAULO HENRIQUE B. 
RODRIGUES COSTA e IOHAN ANDRADE STRUCK.

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício Nº 
754/2020, a abertura para recebimento de propostas referente à Contratação emergencial 
de Serviço de Gestão Integrada de 86 (Oitenta e Seis) leitos de UTI tipo II + 20 Leitos 
de Enfermaria, por preço global, compreendendo a locação de equipamentos, 
gerenciamento técnico, assistência médica multiprofissional (de forma ininterrupta), com 
manutenção e insumos necessários para o funcionamento dos equipamentos (incluindo 
computadores e impressoras) e atendimento dos pacientes (medicamentos, materiais, 
alimentação, nutrição enteral e parenteral) a ser estruturado no Hospital da Polícia Militar, 
para enfrentamento ao COVID-19, nos termos da Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, 
processo nº 00060-00145738/2020-33 - SES/DF (S.E.I.). O recebimento das propostas 
será até às 10h do dia 29 de abril de 2020, por meio eletrônico através do e-mail
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dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com. O Ofício de convocação e o Projeto Básico 
deverão ser solicitados através do mesmo e-mail de envio das propostas.

IOHAN ANDRADE STRUCK

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício Nº 
773/2020, a abertura para recebimento de propostas referente à Aquisição Emergencial de 
100.000 unidades de TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DO COVID-19 (Teste rápido 
para detecção qualitativa específica de IgG e IgM), nos termos do Artigo 4 da Lei nº 
13.979 de 6 de fevereiro de 2020, processo: 00060-00173692/2020-42. O recebimento das 
propostas será até as 15h do dia 28 de abril de 2020, por meio eletrônico através do e-mail 
dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com. O Ofício de convocação e o Projeto Básico 
deverão ser solicitados através do mesmo e-mail de envio das propostas.

IOHAN ANDRADE STRUCK

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro de 
2005, publicada no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas 
abaixo relacionadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura das Atas de Registro de Preços n. 
008/2020 e 013/2020 no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação.
ATA Nº 008/2020 – PROCESSSO - 00060-00282392/2019-10 -NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR S.A - RESPIROX COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - SC COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
ATA Nº 013/2020 – PROCESSSO - 00060-00359862/2019-41 - CM HOSPITALAR S.A.; 
LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

IOHAN ANDRADE STRUCK

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 120/2020 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material de consumo: FITA REAGENTE PARA GLICEMIA, em sistema 
de registro de preços, com fornecimento de glicosímetro, em regime de COMODATO, para a 
realização destes exames, visando atender as demandas da Secretaria de Saúde – DF, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI 00060-
00022409/2019-81. Total de 02 itens (Ampla concorrência com cotas às ME/EPP). Valor 
Estimado: R$ 7.490.235,4000. Cadastro das Propostas: a partir de 28/04/2020. Abertura das 
Propostas: 11/05/2020, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O 
Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de 
Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCAO FIGUEIREDO
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 121/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar LUVA CIRÚRGICA e outros, em sistema de 
registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-
00401446/2019-52. Total de 14 itens (ampla concorrência e cota reserva às ME/EPP). Valor 
Estimado: R$ 21.821.616,0960. Edital e Cadastro das Propostas: a partir de 28/04/2020. 
Abertura das Propostas: 11/05/2020 às 09 horas, horário de Brasília, no site 
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus 
no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco 
“A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PEDRO PAULO BRANDAO DUTRA CURADO FLEURY
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 88/2020
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência, 
sagrou-se vencedora (empresa, itens, valores unitários): CIMED INDUSTRIA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 02.814.497/0007-00, 04 (R$ 1,90); CM 
HOSPITALAR S.A. - CNPJ: 12.420.164/0009-04,06 (R$ 296,51); ARMAZEM DOS 
MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 27.718.661/0001-03, 01 (R$ 0,18), 02 (R$ 0,18); DL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 31.556.536/0001-11, 03 (R$ 
0,7958); CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA – CNPJ: 
44.734.671/0001-51, 10 (R$ 4,49). O item 7 restou deserto. Os itens 5, 8, 9, 11 e 12 
restaram fracassados e o quantitativo dos itens 5, 7 e 11 foram assumidos pelas empresas 
vencedoras da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 5.7.1 do Edital. 
Perfazendo o valor total licitado de R$ 2.309.301,7532.

PRISCILLA MOREIRA FALCAO FIGUEIREDO

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 77/2020 - UASG 
926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 77/2020, sagrou-se vencedora (empresa, item e 
valor unitário): MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ: 25.211.499/0003-79: item 01 (R$ 26,00), item 07 (R$ 23,13), item 18 (R$ 20,54); MP 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 07.499.258/0001-23: item 03 
(R$ 13,48); SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 58.426.628/0001-33: 
item 09 (R$ 18,99), item 11 (R$ 16,20); LABORATÓRIOS BBRAUN S/A - CNPJ: 
31.673.254/0010-95: item 16 (R$ 18,20), item 20 (R$ 23,85). O item 13 restou deserto, os itens 05, 
06, 14 e 15 restaram fracassados e os itens 02, 04, 08, 10, 12, 17, 19 e 21 foram assumidos pela 
vencedora da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 5.7.1 do Edital. Perfazendo o 
valor total licitado de R$ 5.848.299,94.

JULIANA ARAUJO E SOUZA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 - UASG 926334
O Pregoeiro da Fundação Hemocentro de Brasília torna público a realização de Pregão 
Eletrônico tipo Menor Preço (por Lote), para aquisição de insumos para realização dos 
exames de CROSSMATCH (prova cruzada) pelo Laboratório de Imunologia dos 
Transplantes da Fundação Hemocentro de Brasília, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos; Processo nº

00063-00000433/2020-19. A despesa para atender a esta licitação é estimada em R$ 
109.296,27 (cento e nove mil duzentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos), que 
será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do CONTRATANTE, com o 
seguinte enquadramento: FONTE DE RECURSOS: 138 - Recursos do SUS | 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.6202.2975.0001 – Suporte aos Transplantes e à 
Atenção Hematológica – FHB/DF | ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. Data limite de 
recebimento das propostas 12/05/2020, às 14 horas. O Edital encontra-se disponibilizado, 
sem ônus, no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.fhb.df.gov.br, ou com 
ônus no endereço: Setor Médico Hospitalar Norte-SMHN, Quadra 03, Conjunto A, Bloco 
03, Asa Norte – CEP 70710-908 – Brasília/DF. A sessão Pública será processada no sítio 
do Compras Governamentais, nos termos do Edital.

CHARLES BRAGA MC DONALD DAVY

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Processo: 00080-00009310/2019-10. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 
32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos 
apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total 
de R$ 1.269.226,62 (um milhão, duzentos e sessenta e nove mil duzentos e vinte e seis 
reais e sessenta e dois centavos), em favor da empresa REAL JG SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ nº 08.247.960/0001-62, referente ao Contrato nº 21/2018. A despesa correrá à conta 
do Programa de Trabalho 12.361.6221.2389.0001, Fonte 103, Natureza de Despesa 
3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.352/2019 e 
contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 6.482/2020. Leonardo Henrique Campos 
Gouveia Pinto - Subsecretário de Administração Geral.

Processo: 00080-00017111/2019-85. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 
32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos 
apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total 
de R$ 517.903,92 (quinhentos e dezessete mil novecentos e três reais e noventa e dois 
centavos), em favor da empresa REAL JG SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 
08.247.960/0001-62, referente ao Contrato nº 78/2018. A despesa correrá à conta do 
Programa de Trabalho 12.361.6221.2389.0001, Fonte 103, Natureza de Despesa 
3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.352/2019 e 
contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 6.482/2020. Leonardo Henrique Campos 
Gouveia Pinto - Subsecretário de Administração Geral.

Processo: 00080-00017710/2019-07. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 
32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos 
apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total 
de R$ 507.632,64 (quinhentos e sete mil seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), em favor da empresa INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 05.058.935/0001-42, referente ao Contrato nº 
79/2018. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 12.361.6221.2389.0001, 
Fonte 103, Natureza de Despesa 3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº 6.352/2019 e contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 6.482/2020. 
Leonardo Henrique Campos Gouveia Pinto - Subsecretário de Administração Geral.

Processo: 0084-000488/2014. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010 e 
suas alterações, e consoante às informações apresentadas nos autos do processo em 
epígrafe no documento SEI nº 26435661, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 
R$ 161.305,54 (cento e sessenta e um mil trezentos e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos), em favor da empresa MV Eventos Artísticos e Esportivos Ltda., CNPJ nº 
07.851.262/0001-09, referente ao Contrato Nº 123/2014. A despesa correrá à conta do 
Programa de Trabalho 12.361.6221.2160.0001, Fonte 100, Natureza de Despesa 
3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.482/2020 e 
contemplada na (PPA 2020-2023), Lei nº 6.490/2020. Leonardo Henrique Campos G. 
Pinto - Subsecretária de Administração Geral.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal n. 8.666/1993, artigo 27 e §2º do artigo 
59 do Decreto Federal n. 7.165/2010 e inciso VII do Artigo 2º da Portaria n. 785/2012, o 
Ato do Diretor de Apoio Logístico e Finanças da POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL que, diante da documentação constante do processo SEI n. 00054-
00040309/2020-03, firmou o termo de reconhecimento da dispensa de licitação de acordo 
com artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, e Decreto Distrital nº 40.512/2020 art. 6º, 
bem como o Parecer Técnico n.º 657/2020 - PMDF/DLF/ATJ em favor da Empresa 
QUALIFIX COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.320.791/0001-93, no valor de R$ 169.176,00 (cento 
e sessenta e nove mil e cento e setenta e seis reais), para fazer face às despesas com a 
contratação de Empresa para aquisição emergencial de máscaras de tecido, conforme 
especificações, para suprimento logístico da Polícia Militar do Distrito Federal, em razão 
do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional e de 
calamidade, decorrente do novo coronavírus, com isso, a aquisição desse material busca a 
prevenção do contágio do COVID-19, ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei 
Federal n. 8.666/1993 bem como autorizo o empenho da despesa e determino a sua 
publicação no Diário Oficial do DF, de modo que adquira a necessária eficácia. 
STÉFANO ENES LOBÃO – CEL QOPM, Chefe do DLF.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios

Gerência de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres

Despacho - SES/SUAG/DFACC/GINFAIC Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À GACIC,

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul<paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde. 

Assim, foi formalizado o Termo de Doação 009/2020-SES/DF (39183167), bem como
publicado o Extrato no Diário Oficial (39267222).

Face ao exposto, encaminha-se o presente para conhecimento e acompanhamento.

Atenciosamente,

 

VICTOR RIBEIRO DA COSTA

Gerência de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres

Gerente

Documento assinado eletronicamente por VICTOR RIBEIRO DA COSTA - Matr.1688866-9,
Gerente de Instrução e Formalização de Atas e Instrumentos Congêneres, em 28/04/2020, às
11:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39267945 código CRC= D94B203F.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Secretaria Adjunta de Assistência à Saúde

Despacho - SES/SAA Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À DIENF 

À CATES 

com vistas à SAIS. 

 

Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de Patrimônio declara ter
recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF, conforme Notas
Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Destacamos que foram recebidos : 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e 150
(cento e cinquenta) monitores multiparamétricos.

Diante disso, encaminhamos o presente para manifestação das áreas técnicas
informando se os itens atendem tecnicamente a SES/DF, bem como para elaboração de grade de
distribuição às Superintendências.

 

Atenciosamente,

 

RICARDO TAVARES MENDES

Secretário Adjunto de Assistência à Saúde/SES-DF

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO TAVARES MENDES - Matr.0142531-5,
Secretário(a) Adjunto(a) de Assistência à Saúde, em 28/04/2020, às 10:55, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39270079 código CRC= A0981E5F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Despacho - SES/SAIS/CATES Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À DSINT.

 

Senhora Diretora,

Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de Patrimônio declara ter
recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF, conforme Notas
Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho SAA - 39270079, destacando que foram recebidos : 150 (cento
e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores mul.paramétricos.
Encaminhando para manifestação das áreas técnicas informando se os itens atendem tecnicamente a
SES/DF, bem como para elaboração de grade de distribuição às Superintendências.

Isto posto, encaminhamos à Vossa Senhoria para conhecimento e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

JEFFERSON BRENO OLIVEIRA BARROZO

Assessor Técnico

CATES/SAIS/SES/DF
 

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON BRENO OLIVEIRA BARROZO -
Matr.1689279-8, Assessor(a) Técnico(a), em 28/04/2020, às 11:57, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39276569 código CRC= D0FF93A3.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l  sem número - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70086900 - DF

 

00060-00168432/2020-55 Doc. SEI/GDF 39276569

Despacho SES/SAIS/CATES 39276569         SEI 00060-00168432/2020-55 / pg. 93



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Despacho - SES/SAIS/CATES Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À DUAEC - c/ vistas à GASFURE.

 

Senhora Diretora e Gerente,

Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de Patrimônio declara ter
recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF, conforme Notas
Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho SAA - 39270079, destacando que foram recebidos : 150 (cento
e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores mul0paramétricos.
Encaminhando para manifestação das áreas técnicas informando se os itens atendem tecnicamente a
SES/DF, bem como para elaboração de grade de distribuição às Superintendências.

Isto posto, encaminhamos à Vossa Senhoria para conhecimento e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

JEFFERSON BRENO OLIVEIRA BARROZO

Assessor Técnico

CATES/SAIS/SES/DF
 

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON BRENO OLIVEIRA BARROZO -
Matr.1689279-8, Assessor(a) Técnico(a), em 28/04/2020, às 15:37, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39298728 código CRC= EF59828F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Logística

Gerência de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de
Odontologia

Despacho - SES/SULOG/DLOG/GADMHOD Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À DIENF

Sr Diretor,

Considerando que conforme O3cio de Doação (39114579) que referenciam dentre
outros produtos a quan<dade de material de consumo de 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo
Smart Plus P e 3.600 (três mil e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, para distribuição a rede pública de saúde, e que os mesmos já se
encontram armazenados nessa GADMHOD.

Considerando que na data de 27 e 28 abril essa Diretoria esteve pessoalmente nessa
GADMHID e posteriormente emi<u Despacho 39171092 informando que na  "SES existem equipos
padronizados para as Bombas de Infusão LIFEMED (código: 6303 equipo fotossensível e 91123 equipo
parenteral), contudo esses não são compa
veis com os equipamentos recebidos, logo será necessário
a padronização de equipo compatível"

 Solicito Vossos prés<mos para análise técnico e criação de código dos produtos, para
que possamos incorporá-lo ao estoque e realizar a distribuição, tão logo os equipamentos sejam
distribuídos aos locais contemplados.

 

 

Neuzimar Gonçalves da Silva

Gerente - GADMHOD

Documento assinado eletronicamente por NEUZIMAR GONCALVES DA SILVA - Matr.0172441-X,
Gerente de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de Odontologia,
em 28/04/2020, às 18:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39314846 código CRC= 6AA97DE4.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços

Diretoria de Enfermagem

Despacho - SES/SAIS/COASIS/DIENF Brasília-DF, 28 de abril de 2020.

À 

SES/SUAG/DFACC/GINFAIC

com vistas à

SES/SINFRA/DEC

SES/SULOG, 

SES/SUAG/DPAT

GERÊNCIAS DE ENFERMAGEM DA REDE, 

 

Senhora Gerente,

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul:paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde.

Considerando o PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA
PELO CORONAVÍRUS FOCADO NA AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO (id : 37327855), em que
relatadas pelas chefias de UTI-Adulto a necessidade de equipamentos para con:ngência do
coronavírus. 

Considerando a sugestão de implantação de 30 leitos de Cuidados Intermediários
Adulto UCI-a (id:37327855).

 

Instada a se manifestar, esta Diretoria faz os seguintes apontamentos:

 

1) Os Equipos Smart Plus P e Foto são compaJveis com as Bombas de Infusão da Smart
duplo canal, conforme constatado em visita in-loco à farmácia central.

 

2) Atualmente nesta SES existem equipos padronizados para as Bombas de Infusão
LIFEMED (código: 6303 equipo fotossensível e 91123 equipo parenteral), contudo esses não são
compaJveis com os equipamentos recebidos, logo esta Diretoria já iniciou processo (SEI 00060-
00178213/2020-84) para padronização de equipo compatível.

 

3) Compete a esta Diretoria apenas sugerir a grade de distribuição das Bombas de
Infusão, ficando a cargo da SINFRA/DEC, conforme previsto no Regimento Interno desta SES as demais
responsabilidades inerentes ao equipamento. 

 

4) Considerando o Processo SEI n° 00060-00146140/2020-61 no qual a GENFH informa a
DIENF o déficit de Bombas de Infusão na rede, visando atender as necessidades de leitos de UTI
existentes na rede SES. 

Considerando os 10 leitos de UTI que serão abertos no HRAN e os 15 leitos de cuidados
intermediários que serão abertos na Emergência do HRT (Processo SEI N° 00060-00103726/2020-31).

Considerando a Resolução N° 7, de 24 de Fevereiro de 2010, que dispõe sobre os
requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá outras providências ,
que prevê: (quatro (04) equipamentos para infusão con�nua e controlada de fluidos ("bomba de
infusão"), com reserva operacional de 01 (um) equipamento para cada 03 (três) leitos.

Considerando a Portaria Nº 895, DE 31 DE MARÇO DE 2017, que ins:tuiu o cuidado
progressivo ao paciente crí:co ou grave com os critérios de elegibilidade para admissão e alta, de
classificação e de habilitação de leitos de Terapia Intensiva adulto, pediátrico, UCO, queimados e
Cuidados Intermediários adulto e pediátrico no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, na qual
prevê: 02 Bombas de Infusão por leito, mais uma reserva a cada 05 leitos. 

Destarte,  a GENFH/DIENF propõe a seguinte grade de distribuição para o respec:vo
equipamento: 
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UTI
NÚMERO DE

LEITOS TOTAIS 
BOMBAS DE INFUSÃO

EXISTENTE
QUANTITATIVOS

RDC 7
GRADE DE DISTRIBUIÇÃO PROPOSTA

HRS 18 45 69 12

HRAN 20 28 88 30

HMIB 54 167 196 13

HRL 10 30 44 06

HRT 38 57 164 52

HRSAM 20 48 87 18

HRC 20 78 78 Zero

HRG 20 80 87 04

HRT (UCIN-a) 15 0 33 15

Total 200 553 813 150

 

 

À disposição para maiores esclarecimentos. 

 

ANA CRISTINA LOPES​
Gerente de Enfermagem

SES/SAIS/COASIS/GENFH

 

 

SAULO JACINTO DA SILVA JÚNIOR

COREN-DF 470496E

Diretor de Enfermagem

SES/SAIS/COASIS/DIENF

 

ciente e de acordo, 

 

ELIENE FERREIRA DE SOUSA

Coordenadora de Atenção Secundária e Integração de Serviços 

SES/SAIS/COASIS

 

ciente e de acordo, 

 

 LUCIANO MORESCO AGRIZZI 

Subsecretário de Assistência Integral à Saúde

SAIS/COASIS

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA LOPES - Matr.0138009-5, Gerente de
Serviços de Enfermagem na Atenção Hospitalar e nas Urgências, em 05/05/2020, às 13:20,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAULO JACINTO DA SILVA JUNIOR - Matr.1658025-7,
Diretor(a) de Enfermagem, em 05/05/2020, às 13:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ELIENE FERREIRA DE SOUSA - Matr.0214740-8,
Coordenador(a) de Atenção Secundária e Integração de Serviços, em 05/05/2020, às 16:51,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MORESCO AGRIZZI - Matr.1688993-2,
Subsecretário(a) de Atenção Integral à Saúde, em 05/05/2020, às 18:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39323467 código CRC= 524C6B23.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Serviços de Internação

Gerência de Serviços de Terapia Intensiva

Despacho - SES/SAIS/CATES/DSINT/GESTI Brasília-DF, 29 de abril de 2020.

PARA:CATES/SAIS

ASSUNTO: SUGESTÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS
PARA A UTIA E UCIA

 

Sra. Coordenadora,

Trata-se da solicitação de manifestação

Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de
Patrimônio declara ter recebido equipamentos doados pela Secretaria de
Estado de Economia do DF, conforme Notas
Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho SAA - 39270079, destacando que foram recebidos
: 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta)
monitores multiparamétricos. Encaminhando para manifestação das áreas
técnicas informando se os itens atendem tecnicamente a SES/DF, bem
como para elaboração de grade de distribuição às Superintendências.

Isto posto, eis a manifestação desta gerência.

Considerando  o PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO DA
EPIDEMIA PELO CORONAVÍRUS FOCADO NA AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO, 37327855, em
que relatadas pelas chefias de u> adulto a necessidade de equipamentos para con>ngência do
coronavírus;

Considerando a sugestão de implantação de 30 leitos de Cuidados Intermedários
Adulto,37327855;

Esta gerência sugere a seguinte grade de distribuição com 38 moniotores para as UTIs
Adulto e 30 monitores para as UCI, totalizando 68 monitores multiparamétricos.

 

GRADE SUGERIDA DE DISTRIBUIÇÃO DE MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS

MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS PARA AS UTI ADULTO (de
preferência com CAPNÓGRAFO)

QUANTITATIVO

HRAN
10 * novos leitos covid

dedicado

MATERNA 02

HRC 02

HRG 08
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HRSAM 08

HRS 02

HRL 02

HRC 02

HRT 02

TOTAL 1 UTI 38

MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS PARA AS UNIDADES
INTERMEDIÁRIAS AD​ULTO-UC​I QUANTITATIVO

HRAN 15

HRT 15

TOTAL 2 30

TOTAL 1 + 2 68

 

À consideração superior,

À disposição,

Respeitosamente,

 

Sâmara Farias Costa Godeiro Carlos

Gerente - GESTI/DSINT/CATES/SAIS

 

Ciente e de acordo

 

Arilene de Souza Luis

Diretora - DSINT/CATES/SAIS

 

 

Documento assinado eletronicamente por SAMARA FARIAS COSTA GODEIRO CARLOS -
Matr.0190604-6, Gerente de Serviços de Terapia Intensiva, em 29/04/2020, às 02:35, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARILENE DE SOUZA LUIS - Matr.1671682-5,
Diretor(a) de Serviços de Internação, em 29/04/2020, às 09:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico e Cirurgias

Despacho - SES/SAIS/CATES/DUAEC Brasília-DF, 30 de abril de 2020.

SES/SAIS/CATES

 

Sra. Coordenadora, 

 

Trata-se sobre o Memorando 38 (39056766) no qual Diretoria de Patrimônio declara ter
recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF, conforme Notas
Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho SAA - 39270079, destacando que foram recebidos : 150 (cento
e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores mul-paramétricos.
Encaminhando para manifestação das áreas técnicas informando se os itens atendem tecnicamente a
SES/DF, bem como para elaboração de grade de distribuição às Superintendências.

Encaminhamos manifestação GASFURE (39300890), com a grade de distribuição
sugerida para os Serviços de Urgência e Emergência. 

Isto posto, encaminhamos para prosseguimento do pleito após análise. 

 

Atenciosamente, 
Oronides Urbano Filho

Diretor

SES/SAIS/CATES/DUAEC

Documento assinado eletronicamente por ORONIDES URBANO FILHO - Matr.0189932-5,
Diretor(a) de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico e Cirurgias, em 30/04/2020, às 18:43,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39407619 código CRC= 890C8188.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº
0190000000000TGRS024020/2020 - SES/SUAG/DPAT/GTD

Brasília-DF, 30 de abril
de 2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0240/20
_______VIA
Data da
Emissão:28/04/2020

 

DESTINO:  019.12.03.03.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES;

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.470.402 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.403 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.404 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.405 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.406 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.407 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.408 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.409 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   
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00001.470.410 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.411 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.412 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.413 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.414 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.415 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.416 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.417 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.418 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.419 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.420 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.421 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.422 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

BOMBA DE
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00001.470.423 99003 08 INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.424 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.425 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.426 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.427 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.428 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.429 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.430 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.431 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.432 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.433 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.434 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.435 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.436 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO  8.000,00   
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CANAL - LIFEMED

00001.470.437 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.438 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.439 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.440 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.441 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.442 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.443 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.444 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.445 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.446 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.447 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.448 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.449 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   
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00001.470.450 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.451 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.452 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.453 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.454 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.455 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.456 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.457 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.458 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.459 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.460 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.461 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.462 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.463 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART  8.000,00   
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00001.470.463 99003 08 PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.464 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.465 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.466 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

 

65 Bem(ns)     520.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
LEONARDO CAVALCANTI MACHADO
CHEFE SRSCE/DA/GAOESP-
AN/NPDOC
1693298-6
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO CAVALCANTI MACHADO -
Matr.1693298-6, Chefe do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em
06/05/2020, às 09:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39447369 código CRC= B12685D5.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº 0190000000000TGRS0241
HRT/2020 - SES/SUAG/DPAT/GTD

Brasília-DF, 30 de abril
de 2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0241/20
_______VIA
Data da
Emissão:28/04/2020

 

DESTINO:  019.16.03.04.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES;

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.470.467 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.468 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.469 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.470 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.471 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.472 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.473 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.474 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

Termo de Guarda e Responsabilidade 0190000000000TGRS0241 HRT (39447890)         SEI 00060-00168432/2020-55 / pg. 109



00001.470.475 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.476 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.477 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.478 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.479 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.480 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.481 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.482 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.483 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.484 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.485 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.486 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.487 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

BOMBA DE

Termo de Guarda e Responsabilidade 0190000000000TGRS0241 HRT (39447890)         SEI 00060-00168432/2020-55 / pg. 110



00001.470.488 99003 08 INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.489 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.490 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.491 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.492 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.493 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.494 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.495 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.496 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.497 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.498 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.499 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.500 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.501 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO  8.000,00   
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CANAL - LIFEMED

00001.470.502 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.503 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.504 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.505 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.506 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.507 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.508 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

 

42 Bem(ns)     336.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
ILDEGLAN SOUSA SANTOS
CHEFE, NUÚCLEO PATRIMÔNIO
DOCUMENTAÇÃO-GAOESP-HRT
14439808
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Documento assinado eletronicamente por ILDEGLAN SANTOS DE SIQUEIRA - Matr.1443980-8,
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em 06/05/2020, às 09:17,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39447890 código CRC= E83AD54B.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº 0190000000000TGRS024720 UPA
N.BANDEIRANTE/2020 - SES/SUAG/DPAT/GTD

Brasília-DF, 30 de
abril de 2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0247/20
_______VIA
Data da
Emissão:30/04/2020

 

DESTINO:  019.13.05.05.00.00   UPA Núcleo Bandeirante SIGLA:  SES

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.470.509 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.510 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.511 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.512 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.513 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.514 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.515 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.516 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   
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00001.470.517 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.518 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.519 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.520 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.521 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.522 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.523 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.524 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.525 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.526 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.527 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.528 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.529 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.530 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART  8.000,00   
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00001.470.530 99003 08 PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.531 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.532 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.533 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.534 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.535 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.536 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.537 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.538 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.539 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.540 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.541 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.542 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.543 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   
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00001.470.544 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.545 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.546 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.547 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.548 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.549 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.550 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

00001.470.551 99003 08

BOMBA DE
INFUSÃO SMART
PLUS - DUPLO
CANAL - LIFEMED

 8.000,00   

 

43 Bem(ns)     344.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
JANAINA VIEIRA ALMEIDA
GERENTE UPA NÚCLEO
BANDEIRANTE
3940
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Documento assinado eletronicamente por JANAINA VIEIRA ALMEIDA - Matr. 0000394-0,
Gerente, em 06/05/2020, às 10:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39457432 código CRC= 9823AC16.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico e Cirurgias

Gerência de Apoio aos Serviços de Urgência e Emergências

Despacho - SES/SAIS/CATES/DUAEC/GASFURE Brasília-DF, 04 de maio de 2020.

À CATES/SAIS

Com cópia a DUAEC/CATES

 

Senhora Coordenadora,

Considerando Despacho DPAT/SUAG ( 39056766), o qual destaca que foram recebidos
: 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e 150 (cento e cinquenta) monitores
mul;paramétricos, bem como o Despacho CATES/SAIS (39298728) que solicita a elaboração de grade
de distribuição às Superintendências. 

Res;tuímos o presente expediente com as informações solicitadas acerca dos
Monitores Multiparamétricos. Esta Gerência sugere a seguinte grade de distribuição:

 

Grade de Distribuição dos Monitores Multiparamétricos

Superintendência
      Equipamento de Saúde   

  
Quantidade de Monitores

Multiparamétricos

Região de Saúde Central HRAN 7

Região de Saúde Centro-
Sul

HRGu 3

Região de Saúde Leste HRL 6

Região de Saúde Norte
HRPL 7

HRS 7

Região de Saúde Oeste
HRC 10

HRBZ 8

Região de Saúde Sudoeste
HRSAM 8

HRT 18

Região de Saúde Sul HRG 7

URDs

 

HMIB 5

HSVP 1

Total 87
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Encaminhamos a Vossa Senhoria para conhecimento e providências cabíveis, ao tempo
que nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Juliana Leão Silvestre de Souza

Gerente de Apoio aos Serviços de Urgência e Emergências

GASFURE/DUAEC/CATES/SAIS/SES

Documento assinado eletronicamente por JULIANA LEAO SILVESTRE DE SOUZA - Matr.1443738-
4, Gerente de Apoio aos Serviços de Urgência e Emergências, em 04/05/2020, às 09:55,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39493866 código CRC= 1125DBF1.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Despacho - SES/SAIS/CATES Brasília-DF, 05 de maio de 2020.

À: Secretaria Adjunta de Assistência ​ à Saúde- SAA/SES

com vistas à Secretaria Adjunta de Gestão em Saúde - SAG/SES.

 

Senhor Secretário Adjunto de Assistência à Saúde,

 

Trata o presente do Memorando 38 da Diretoria de Patrimônio (39056766) no
qual declara-se ter recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF,
conforme Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho 39270079 dessa Secretaria Adjunta de Assistência à Saúde
que encaminha os autos "para manifestação das áreas técnicas informando se os itens atendem
tecnicamente a SES/DF, bem como para elaboração de grade de distribuição às Superintendências".

Considerando as manifestações das áreas técnicas demandadas por esta Coordenação
de Atenção Especializada à Saúde, foi informado pela Gerência de Serviços de Terapia Intensiva
(39327288) e pela Gerência de Apoio aos Serviços de Urgência e Emergências (39493866), com as
devidas adaptações por esta Coordenação ao quan=ta=vo fornecido, a seguinte tabela com a
sugestão de Grade de Distribuição dos Monitores Multiparamétricos:

 

Superintendência
      Equipamento de

Saúde      
Quantidade de Monitores Multiparamétricos

para os serviços de Urgência/Emergência
Monitores Multiparamétricos para as UTI-
Adulto (de preferência com capnógrafo)

Monitores Multiparamétricos para as
Unidades Intermediárias Ad ​ulto-uc ​i

Região de Saúde Central HRAN 7 10 * novos leitos covid dedicado 15

Região de Saúde Centro-
Sul

HRGu 3 - -

Região de Saúde Leste HRL 6 02 -

Região de Saúde Norte
HRPL 7 - -

HRS 7 02 -

Região de Saúde Oeste
HRC 10 02 -

HRBZ 8 - -

Região de Saúde Sudoeste
HRSAM 8 08 -

HRT 15 02 15

Região de Saúde Sul HRG 7 08 -

URDs

 

HMIB 5 02 (Materna) -

HSVP 1 - -

Total 84 36 30

 

Isto posto, encaminhamos à Vossa Senhoria para conhecimento e demais providências
cabíveis.

 

Respeitosamente,

CAMILA CARLONI GASPAR

Coordenadora da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

CATES/SAIS/SES

 

_________________________________________________________________________________________________________________________

 

Ciente, e de acordo.

 

 

 

Respeitosamente,

 

LUCIANO MORESCO AGRIZZI

Subsecretário de Atenção Integral à Saúde

SAIS/SES/DF

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CARLONI GASPAR - Matr.0182832-0,
Coordenador(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 06/05/2020, às 10:33, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MORESCO AGRIZZI - Matr.1688993-2,
Subsecretário(a) de Atenção Integral à Saúde, em 07/05/2020, às 20:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39650013 código CRC= 96BA2888.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

Despacho - SES/SUAG/DPAT Brasília-DF, 06 de maio de 2020.

À DUAEC/CATES/SAIS,

Considerando a deliberação do Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal
constante do Processo 04016-00037904/2020-24 de emprés5mo de 70 (setenta) monitores
mul5paramétricos ao IGES para ajuda no combate da pandemia do Coronavírus, e considerando que os
mesmos já foram entregues na data de 02/05/2020, é que encaminhamos o presente Processo para
conhecimento, informando que o estoque atual de monitores mul5paramétricos oriundos de doação é
de 80 (oitenta) unidades.

 

JOSE ANDRADE JUNIOR

Diretor da Diretoria de Patrimônio/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANDRADE JUNIOR - Matr.0137862-7, Diretor(a)
de Patrimônio, em 06/05/2020, às 08:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39659776 código CRC= 3A9A7425.
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Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Logística em Saúde

Despacho - SES/SULOG Brasília-DF, 06 de maio de 2020.

À GEPRO, GADMHOD

 

Trata-se do Ofício de Doação (39114579) de 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão
smart + duplo canal; 150 (cento e cinquenta) monitores mul=paramétricos 10" ECG+ SPO+Resp+
Temp+PNI+PI+Capnografia; 14.400 (quatorze mil e quatrocentos) equipo Smart Plus P e 3.600 (três mil
e seiscentos) equipo Smart Plus Foto, em favor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para distribuição a rede pública de saúde.

Considerando a manifestação da DIENF (39323467) sobre a padronização do equipo
compaEvel com o equipamento recebido em doação, encaminhamos às gerências para conhecimento.
As tratativas de padronização do material constam no processo 00060-00178213/2020-84.

 

 

 

HENRIQUE TEIXEIRA SICHINEL

Assessor

Mat. 1679639-X

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE TEIXEIRA SICHINEL - Matr.1679639-X,
Assessor(a), em 06/05/2020, às 11:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39665558 código CRC= DD4CEFF2.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços

Diretoria de Enfermagem

Despacho - SES/SAIS/COASIS/DIENF Brasília-DF, 06 de maio de 2020.

À SULOG/DLOG/GADMHOD​
Com vistas à SULOG/DIPRO/GEPRO

 

Prezados,

 

Trata-se da padronização de equipos para bomba de infusão, compa1veis com o
equipamento "Bomba de Infusão Lifemed, modelo LF Smart duplo canal" doados pelo Ins3tuto BRB e
que passaram a integrar o parque de bombas de rede.

Tendo em vista a doação de 18.000 equipos, bem como a necessidade de
abastecimento regular destes insumos, informamos a padronização do seguintes códigos: 

CÓDIGO DESCRITIVO RESUMIDO
PRODUTO DOADO

COMPATÍVEL

37072
EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF
SMART, ESTÉRIL

Equipo Smart Plus P

37073
EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE
INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

Equipo Smart Plus
Foto

 

Isto posto, encaminhamos aos autos para ciência e providências pertinentes.

 

 

Atenciosamente,

 

VIVIANE K. SOUZA
Enfermeira

 
 
 

Ciente e de acordo,

 

SAULO JACINTO DA SILVA JÚNIOR

COREN-DF 470496E

Diretor de Enfermagem
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SES/SAIS/COASIS/DIENF

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE KATIELLE DE SOUZA PEREIRA -
Matr.1435435-7, Enfermeiro(a), em 06/05/2020, às 10:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAULO JACINTO DA SILVA JUNIOR - Matr.1658025-7,
Diretor(a) de Enfermagem, em 06/05/2020, às 12:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39672926 código CRC= EDB59796.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Logística em Saúde

Diretoria de Logística

Despacho - SES/SULOG/DLOG Brasília-DF, 06 de maio de 2020.

À GADMHOD/DLOG/SULOG/SES

Assunto: incorporação de material

 

Em atenção ao arcabouço processual, notadamente, ao Despacho DIENF (39672926)
solicitamos providências no sen6do de incorporarem os 18.000 equipos (Códigos 37072 e 37073) aos
estoques centrais da GADMHOD/DLOG, assim como, disponibiliza-los para a distribuição na Rede
SES/DF. 

 

MANUELA SWERTS BATISTA LEITE

Diretora de Logística 

Documento assinado eletronicamente por MANUELA SWERTS BATISTA LEITE - Matr.1657733-7,
Diretor(a) de Logística, em 07/05/2020, às 14:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39730597 código CRC= 1E4A6329.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Registro - SES/SUAG/DPAT  

   Registramos que as bombas de infusão doadas e incorporadas no presente Processo
foram distribuídas na data de 04 e 05/05/2020 com base na Grade de Distribuição que constava do
Despacho DIENF/SAIS nº 39171092 (agora apagado por aquela Diretoria), e que a nova grade
constante do Despacho DIENF/SAIS 39323467 somente foi possível a visualização após a
finalização da entrega da totalidade dos equipamentos em razão da assinatura do /tular da SAIS
sido realizada às 18:28 do dia 05/05/2020, momento em que todas as bombas de infusão já
haviam sido distribuídas ao Hospital Regional da Asa Norte (65 bombas), HRT (42 bombas) e UPA
do Núcleo Bandeirante (43 bombas) - Termos de Guarda e Responsabilidade 39447369,
39447890 e 39457432.

Encaminhamos o presente registro à DIENF/SAIS para conhecimento e gestão junto aos
Hospitais contemplados na primeira grade de distribuição realizada para caso seja necessário o
remanejamento para os hospitais contemplados na segunda grade de distribuição realizada no
Despacho 39323467.

 

JOSE ANDRADE JUNIOR

Diretor da Diretoria de Patrimônio/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANDRADE JUNIOR - Matr.0137862-7, Diretor(a)
de Patrimônio, em 07/05/2020, às 11:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39751250 código CRC= ED9D08AE.
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CNPJ/SES: 00.394.700/0001-08

              Nota de Pré-Recebimento

Data:

Matrícula:

Emitente:

Número AFM:

Local de Recebimento:
Condição Pgto:

Nota Fiscal: Sem Nota Fiscal
Fornecedor: INSTITUTO BRB INSTITUTO BRB
Número PAM:
Número Empenho:

Número Processo:

Data Recebimento:
Parecerista:

Natureza da Entrada:Estoque - Doação

04/05/2020

Data de Emissão da NF:

NR: 20/019489
FARMACIA CENTRAL

07/05/2020

3605418

MARTA REGINA AMORIM

Data do Parecer Técnico:
Recebedor: NEUZIMAR GONÇALVES

Motivo da Doação: Entrega voluntária de fornecedor
-

Modalidade de Empenho: Status da AFM:

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO

UN DATA VALID. FABRICANTEQUANT. PREÇO TOTAL LOTEPREÇO UNIT. DATA FABRIC.

Grupo: EQUIPOS PARA BOMBA

1 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 18,5000UN 5.850,00 R$ 108.225,0000 31/12/2049EQP1994166

2 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 18,5000UN 3.600,00 R$ 66.600,0000 31/12/2049PLT1993671

3 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 18,5000UN 4.950,00 R$ 91.575,0000 31/12/2049EQP1994252

4 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 19,5000UN 900,00 R$ 17.550,0000 30/11/2024PLT1994113

5 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 19,5000UN 1.800,00 R$ 35.100,0000 30/11/2024EQP1994137

6 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL

R$ 19,5000UN 900,00 R$ 17.550,0000 28/02/2025EQP1095773

Página 1 de 1

Conferido e recebido o material correspondente a esta nota de recebimento:

______/______/__________

___________________________
Gestor do Recebimento Conferência Técnica

______/______/__________

___________________________

Observação
da AFM:

Desconto:

08/05/2020 - 14:58 14339048 KAREM LIDIA PEREIRA DEEmitido em: Emitido por:

Observação NR: Termo de doação 009/2020 - SESDF publicado em D.O em 28/04/2020 pag. 37. Processo SEI: 00060-00168432/2020-55

Total: R$ 0,00

Observações
dos PAMs:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Logística

Gerência de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de
Odontologia

Despacho - SES/SULOG/DLOG/GADMHOD Brasília-DF, 08 de maio de 2020.

 

Recebi o material: SMART PLUS P e SMART PLUS FOTO L constante na nota fiscal
número 87454 e 87459, referente ao Termo de Doação 009/2020 - SESDF em 04/05/2020, ficando
sujeito à atesto de conferência técnica definitiva.

 

 

Neuzimar Gonçalves da Silva

matrícula 172441x

Gerente - GADMHOD

Documento assinado eletronicamente por NEUZIMAR GONCALVES DA SILVA - Matr.0172441-X,
Gerente de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de Odontologia,
em 08/05/2020, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39844419 código CRC= B4D17F83.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de
Odontologia

Atesto n.º 402/2020 - SES/SULOG/DLOG/GADMHOD Brasília-DF, 08 de maio de 2020.

Ao Recebimento/Farmácia Central, 

Após conferência técnica dos produtos:

 CÓDIGO SES 37072 - EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF
SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração de solução parenterais através de bomba infusora.
Material: PVC atóxico. Caracterís9cas adicionais: equipo parenteral simples, compa;vel para bomba
de infusão com sistema linear - LIFEMED modelo LF Smart duplo canal, descartável, estéril, atóxico,
apirogênico, intermediado por silicone grau médio, cons9tuído por ponta perfurante 9po universal,
com câmara gotejadora flexível, filtro de ar bacteriológico (15 micra), injetor lateral (9po y), com
membrana autocicatrizante seguido por filtro de solução (15 micra), pinça corta fluxo (9po rolete) e
conector terminal com capa protetora, priming aproximadamente 18 ml, comprimento aproximado de
2,30 m. Embalados individualmente em papel grau cirúrgico. Apresentação: Embalagem individual
acondicionada em caixas.

 CÓDIGO SES 37073 -EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE
INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração de solução parenterais
fotossensíveis através de bomba infusora. Material: PVC atóxico. Caracterís9cas adicionais: equipo
parenteral simples, compa;vel para bomba de infusão com sistema linear - LIFEMED modelo LF Smart
duplo canal, descartável, estéril, atóxico, apirogênico, intermediado por silicone grau médio,
cons9tuído por ponta perfurante 9po universal, com câmara gotejadora flexível, filtro de ar
bacteriológico (15 micra), injetor lateral (9po y), pinça corta fluxo (9po rolete) e conector terminal com
capa protetora, priming aproximadamente 18 ml, comprimento aproximado de 2,30 m. Embalados
individualmente em papel grau cirúrgico. Apresentação: Embalagem individual acondicionada em
caixas.

  Ambos referente ao TERMO DE DOAÇÃO 09 (39183167), informo que os mesmos
encontram-se de acordo com as descrições do sistema de Materiais ALPHALINC  e nas seguintes
apresentações: 

 CÓDIGO SES 37072 - LOTES: EQP1994166; PLT1993671; EQP1994252  Fabricante:
LIFEMED Validade: 31/12/2024 - 14.400 unidades;

 CÓDIGO SES 37073 -
LOTES: PLT1994113; EQP1994137; EQP1095773  Fabricante:  LIFEMED  Validade: 30/11/2024 - 3.600
unidades.

 

Ressalto que o atesto técnico não expressa o recebimento dos itens, mas atesta que os
materiais recebidos correspondem ao mesmo apresentado no termo de doação

Desta feita, encaminho para dar continuidade aos trâmites de recebimento. 

Atenciosamente,
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Neuzimar Gonçalves da Silva

Enfermeira/Gerente/GADMHOD

Documento assinado eletronicamente por NEUZIMAR GONCALVES DA SILVA - Matr.0172441-X,
Gerente de Armazenamento e Distribuição de Materiais Médico-Hospitalares e de Odontologia,
em 11/05/2020, às 08:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39849866 código CRC= 067E2D5B.
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CNPJ/SES: 00.394.700/0001-08

    Nota de Recebimento de Compra Processada

Data:
Matrícula:
Emitente:

Número AFM:

Local de Recebimento:
Condição Pgto:

Nota Fiscal: Sem Nota Fiscal
Fornecedor: INSTITUTO BRBINSTITUTO BRB
Número PAM:
Número Empenho:

Número Processo:

Data Recebimento:
Data do Parecer Técnico:

04/05/2020
08/05/2020

Data de Emissão da NF:

NR: 20/019489

11/05/2020
14339048

KAREM LIDIA PEREIRA
FARMACIA CENTRAL

Natureza da Entrada:Estoque - Doação

Recebedor: NEUZIMAR GONÇALVES
Parecerista: NEUZIMAR GONÇALVES

Motivo da Doação: Entrega voluntária de fornecedor

Modalidade de Empenho: Status da AFM:

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO

UN QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL LOTE DATA VALID. DATA FABRIC. FABRICANTE

Grupo: EQUIPOS PARA BOMBA

1 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO PARENTERAL PARA
BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração de solução parenterais através de bomba
infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo parenteral simples, compatível para bomba de infus...

R$ 18,5000UN 5.850,00 R$ 108.225,0000 31/12/2049EQP1994166

2 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO PARENTERAL PARA
BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração de solução parenterais através de bomba
infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo parenteral simples, compatível para bomba de infus...

R$ 18,5000UN 3.600,00 R$ 66.600,0000 31/12/2049PLT1993671

3 37072 EQUIPO PARENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO PARENTERAL PARA
BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração de solução parenterais através de bomba
infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo parenteral simples, compatível para bomba de infus...

R$ 18,5000UN 4.950,00 R$ 91.575,0000 31/12/2049EQP1994252

4 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO
PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração
de solução parenterais fotossensíveis através de bomba infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo
parenteral simples, co...

R$ 19,5000UN 900,00 R$ 17.550,0000 30/11/2024PLT1994113

5 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO
PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração
de solução parenterais fotossensíveis através de bomba infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo
parenteral simples, co...

R$ 19,5000UN 1.800,00 R$ 35.100,0000 30/11/2024EQP1994137

6 37073 EQUIPO PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRILEQUIPO
PARENTERAL FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART, ESTÉRIL. Aplicação: Administração
de solução parenterais fotossensíveis através de bomba infusora. Material: PVC atóxico. Características adicionais: equipo
parenteral simples, co...

R$ 19,5000UN 900,00 R$ 17.550,0000 28/02/2025EQP1095773

Desconto:

Conferido e recebido o material correspondente a esta nota de recebimento:

______/______/__________

___________________________
Gestor do Recebimento Lançado por:

______/______/__________

___________________________

Observação
da AFM:

Diretor/Gerente da Área

______/______/__________

___________________________

Página 1 de 111/05/2020 - 08:29 14339048 KAREM LIDIA PEREIRA DEEmitido em: Emitido por:

Observação NR: Termo de doação 009/2020 - SESDF publicado em D.O em 28/04/2020 pag. 37. Processo SEI: 00060-00168432/2020-55

Total: R$ 0,00

Observações
dos PAMs:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Despacho - SES/SAIS/CATES Brasília-DF, 12 de maio de 2020.

À: Secretaria Adjunta de Assistência ​ à Saúde- SAA/SES

com vistas à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG,

 

Senhor Secretário Adjunto de Assistência à Saúde,

 

Trata o presente do Memorando 38 da Diretoria de Patrimônio (39056766) no
qual declara-se ter recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF,
conforme Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Considerando despacho 39659776 da Diretoria de Patrimônio, que encaminha os
autos à área técnica desta Coordenação de Atenção Especializada à Saúde informando conforme
transcrito:

Considerando a deliberação do Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal constante do Processo 04016-00037904/2020-24 de emprés;mo de
70 (setenta) monitores mul;paramétricos ao IGES para ajuda no combate
da pandemia do Coronavírus, e considerando que os mesmos já foram
entregues na data de 02/05/2020, é que encaminhamos o presente
Processo para conhecimento, informando que o estoque atual de
monitores mul;paramétricos oriundos de doação é de 80 (oitenta)
unidades.

 

Pelo exposto, considerando o novo quan;ta;vo de monitores para distribuição, segue
tabela com a sugestão de Distribuição dos Monitores Mul;paramétricos feito por esta CATES
conjuntamente com suas áreas técnicas em análise conjunta:

Superintendência
     

Equipamento
de Saúde      

Quantidade de
Monitores

Multiparamétricos
para os serviços de

Urgência/Emergência

Monitores
Multiparamétricos
para as UTI-Adulto

(de preferência
com capnógrafo)

Monitores
Multiparamétricos
para as Unidades
Intermediárias Ad ​

ulto-uc ​i

Região de Saúde
Central

HRAN 0
10 * novos leitos
covid dedicado

15

Região de Saúde
Centro-Sul

HRGu 0 - -

Região de Saúde
Leste

HRL 0 02 -

Região de Saúde
Norte

HRPL 0 - -

HRS 0 02 -

Região de Saúde
Oeste

HRC 06 02 -

HRBZ 0 - -

Região de Saúde
Sudoeste

HRSAM 0 08 -

HRT 07 02 15

Região de Saúde
Sul

HRG 0 08 -

URDs

 

HMIB 0 02 (Materna) -

HSVP 01 - -

Total 14 36 30
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Isto posto, encaminhamos à Vossa Senhoria para conhecimento e demais providências
cabíveis.

 

 

Respeitosamente,

 

CAMILA CARLONI GASPAR

Coordenadora da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

CATES/SAIS/SES

 

_________________________________________________________________________________________________________________________

 

Ciente, e de acordo.

 

 

Respeitosamente,

 

LUCIANO MORESCO AGRIZZI

Subsecretário de Atenção Integral à Saúde

SAIS/SES/DF

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CARLONI GASPAR - Matr.0182832-0,
Coordenador(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 18/05/2020, às 16:23, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MORESCO AGRIZZI - Matr.1688993-2,
Subsecretário(a) de Atenção Integral à Saúde, em 18/05/2020, às 19:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40015360 código CRC= 0795CBDB.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços

Diretoria de Enfermagem

Despacho - SES/SAIS/COASIS/DIENF Brasília-DF, 13 de maio de 2020.

À

SAIS,

 

Senhor Subsecretário,

 

Trata-se de doação de equipamentos - 150 (cento e cinquenta) bombas de infusão e
150 (cento e cinquenta) monitores mul3paramétricos - pelo Banco de Brasília - BRB, conforme  O5cio
Doação BRB (39114579), Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Tendo em vista que esta Diretoria ficou incumbida de sugerir a Grade de distribuição da
Bombas de Infusão, conforme Despacho N° 39270079 da SAA, faz-se os seguinte apontamento:
a DIENF realizou a sugestão de Grade de distribuição em 25/04/2020 (Despacho N° 39171092)
conforme orientações ob3das em reunião realizada entre SAIS, CATES, COASIS e DIENF, entretanto em
28/04/2020 a SAIS requereu a esta Diretoria que realizasse o cancelamento da documento e que
sugerisse nova grade de distribuição, e assim foi realizado por meio do Despacho N° 39672926,
confeccionado em 28/04/2020.

Contudo, em 07/05/2020 a DPAT comunicou a esta Diretoria, por meio do Despacho N°
39751250 que os equipamentos foram distribuídos conforme grade abaixo e que caso exista
necessidade de redistribuição que esta DIENF faça gestão com os hospitais contemplados. 

 

UNIDADE QUANTIDADE

HRAN 65

HRT 42

UPA DO NÚCLEO BANDEIRANTE 43

 

Isto posto, encaminha-se os autos a Vossa Senhoria para apreciação e deliberação
sobre a permanência das Bombas de Infusão na UPA do Núcleo Bandeirante, HRAN e HRT. Destaca-se
que não está no escopo desta Diretoria autorizar a permanência ou remanejar equipamentos, que
estão sobre sua competência técnica, nas unidades desta SES-DF. 

Sem mais para o momento, à disposição para maiores esclarecimentos.  

 

 

ANA CRISTINA LOPES​
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Gerente de Enfermagem

SES/SAIS/COASIS/GENFH

 

 

SAULO JACINTO DA SILVA JÚNIOR

COREN-DF 470496E

Diretor de Enfermagem

SES/SAIS/COASIS/DIENF

 

ciente e de acordo,

 

ELIENE FERREIRA DE SOUSA

Coordenadora de Atenção Secundária e Integração de Serviços 

SES/SAIS/COASIS

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA LOPES - Matr.0138009-5, Gerente de
Serviços de Enfermagem na Atenção Hospitalar e nas Urgências, em 13/05/2020, às 18:00,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAULO JACINTO DA SILVA JUNIOR - Matr.1658025-7,
Diretor(a) de Enfermagem, em 13/05/2020, às 18:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIENE FERREIRA DE SOUSA - Matr.0214740-8,
Coordenador(a) de Atenção Secundária e Integração de Serviços, em 13/05/2020, às 19:43,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40105133 código CRC= F2741FFF.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Despacho - SES/SUAG Brasília-DF, 19 de maio de 2020.

À Coordenação de Atenção Especializada à Saúde,

 

Em atenção ao Despacho CATES/SAIS/SES (40015360), de ordem, res2tuam-se os autos
nos termos das informações apresentadas no Registro DPAT ( 39751250), o qual informa que todas as
bombas de infusão já foram distribuídas ao Hospital Regional da Asa Norte (65 bombas), HRT (42
bombas) e UPA do Núcleo Bandeirante (43 bombas) - Termos de Guarda e
Responsabilidade 39447369, 39447890 e 39457432.

 

Joelice Barbosa de Oliveira 

Assessoria/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOELICE BARBOSA DE OLIVEIRA - Matr.1679912-7,
Assessor(a), em 20/05/2020, às 12:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40417854 código CRC= 8E68F179.
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Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

Despacho - SES/SAIS/CATES Brasília-DF, 20 de maio de 2020.

À: Subsecretaria de Administração Geral - SUAG,

 

Senhor Subsecretário,

 

Trata o presente do Memorando 38 da Diretoria de Patrimônio (39056766) no
qual declara-se ter recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF,
conforme Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Em atenção ao despacho 40417854 dessa Subsecretaria de Administração Geral,
informamos que a grade de distribuição feita no despacho 40015360 desta CATES, faz referência
ao Monitores Multiparamétricos e não às bombas de infusão mencionadas.

Ademais os monitores foram distribuídos em observância ao informado no
despacho 39659776 da Diretoria de Patrimônio que informa a existência de 80 unidades para
distribuição.

Isto posto, ra=ficamos o despacho anteriormente encaminhado para distribuição
dos Monitores Multiparamétricos conforme tabela delineada nos autos (40015360).

Encaminhamos o presente para conhecimento e providências pertinentes.

 

 

Respeitosamente,

 

CAMILA CARLONI GASPAR

Coordenadora da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde

CATES/SAIS/SES

 

_________________________________________________________________________________________________________________________

 

Ciente, e de acordo.

 

 

Respeitosamente,

 

 

LUCIANO MORESCO AGRIZZI

Subsecretário de Atenção Integral à Saúde

SAIS/SES/DF

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CARLONI GASPAR - Matr.0182832-0,
Coordenador(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 20/05/2020, às 17:17, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MORESCO AGRIZZI - Matr.1688993-2,
Subsecretário(a) de Atenção Integral à Saúde, em 21/05/2020, às 19:15, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40472963 código CRC= 6B38699C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Despacho - SES/SUAG Brasília-DF, 22 de maio de 2020.

À Diretoria de Patrimônio/DPAT/SES

 

Trata o presente do Memorando 38 da Diretoria de Patrimônio (39056766) no
qual declara-se ter recebido equipamentos doados pela Secretaria de Estado de Economia do DF,
conforme Notas Fiscais 39047508, 39047665, 39047786 e 39047910.

Encaminha-se solicitação proferida pela Coordenação de Atenção Especializada à Saúde
acerca da  Distribuição dos Monitores Mul9paramétricos, conforme tabela sugerida por aquela
Coordenação e suas respec9vas áreas técnicas no Despacho (40015360), por sua vez ra9ficada no
Doc (40472963).

 

IOHAN ANDRADE STRUCK

Subsecretaria de Administração Geral/SES

Subsecretário

Documento assinado eletronicamente por IOHAN ANDRADE STRUCK - Matr.1677744-1,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 26/05/2020, às 12:17, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40573666 código CRC= 2CA6A076.
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(61)3348-6123
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Tombamento e Movimentação

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTM Brasília-DF, 15 de junho de 2020.

À GTD/DPAT/ SUAG

 

Srª Gerente, 

 

                       Trata o presente processo de  Equipamentos doados pela Secretaria de Estado
de Economia do DF.  Dentre esses  equipamentos estão os Monitores de  Multiparamétricos
. 

                        Encaminhamos o presente com os devidos Termos de Movimentação de Bens
Patrimoniais  dos Monitores anexo (41780355)  para  conhecimento e as demais  providências 
que julgar necessárias .

                        

 

Documento assinado eletronicamente por EROTIDES FERREIRA CAVALCANTE ANTUNES -
Matr.0360698-8, Técnico(a) Administrativo(a), em 15/06/2020, às 12:21, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 41780827 código CRC= 07F04CFC.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTD Brasília-DF, 24 de junho de 2020.

À

GECAC/DICON

 

Adotadas as providências referentes à incorporação e distribuição dos bens recebidos
como doação, conforme documentos dos anexos (39056446), (39447369), (39447890), (39457432),
(39484348) e (41780355) , encaminhamos o presente processo para conhecimento e providências
quanto às conciliações contábeis cabíveis.

Após, sugerimos o arquivamento.

 

Atenciosamente,

ALESSANDRA ANTINORO

Gerência de Troca e Desfazimento/DPAT/SUAG/SES

Gerente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANTINORO - Matr.1442805-9, Gerente
de Troca e Desfazimento, em 24/06/2020, às 12:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42356202 código CRC= D9EB8BE4.
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